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Sessão de 19/11/2025 
 
 
34ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO, A REALIZAR-SE ÀS 10:00 HORAS 
DO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2025, NO AUDITÓRIO “PROFESSOR JOSÉ LUIZ DE 
ANHAIA MELLO”. 

Os resultados divulgados nesta página constituem informativos sem efeitos 
legais. Eventual contagem de prazo dar-se-á a partir das respectivas 
publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo - Legislativo - Tribunal de 
Contas. 

PAUTA DE MEDIDAS CAUTELARES 

 
SEÇÃO ESTADUAL 

 
LISTA 

 
RELATOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 

 
TC-021184.989.25-9 
Representante: THIAGO DOS SANTOS ALMEIDA Representada: SECRETARIA DA 
SAUDE Assunto: Representações com pedido de medida cautelar em face das 
Resoluções SS nº 190, de 20 de outubro de 2025, SS nº 191, de 20 de outubro de 
2025, SS nº 199, de 05 novembro de 2025, SS nº 206, de 12 de novembro de 
2025, e SS nº 228, de 29 de outubro de 2025, dispondo sobre a realização de 
Convocações Públicas da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, 
destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, que já possuam 
qualificação como Organização Social de Saúde - OSS no âmbito do Estado de 
São Paulo, nos termos da Lei Complementar nº 846, de 4 de junho de 1998, para 
intenção de celebrar Contratos de Gestão para gerenciamento de unidades 
hospitalares.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021187.989.25-6 
Representante: GABRIELA SILVA Representada: SECRETARIA DA SAUDE 
Assunto: Representação com pedido de medida cautelar em face da Resolução 
SS nº 206, de 12 de novembro de 2025, dispondo sobre a realização de 
Convocações Públicas da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, 
destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, que já possuam 
qualificação como Organização Social de Saúde - OSS no âmbito do Estado de 
São Paulo, nos termos da Lei Complementar nº 846, de 4 de junho de 1998, para 
intenção de celebrar Contratos de Gestão para gerenciamento de unidades 
hospitalares.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021304.989.25-4 
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Representante: THIAGO DOS SANTOS ALMEIDA Representada: SECRETARIA DA 
SAUDE Assunto: Representação formulada contra a Resolução SS n.º 207, de 14 
de novembro de 2025, que objetiva a Convocação Pública das entidades 
privadas sem fins lucrativos, que já possuam qualificação como Organização 
Social da Saúde - OSS no âmbito do Estado de São Paulo, nos termos da Lei 
Complementar n.º 846/1998, para que, na intenção de celebrar Contrato de 
Gestão com a Secretaria de Estado da Saúde, para gerenciamento do Hospital 
Regional Três Colinas, manifestem interesse, por escrito, no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis a contar da publicação da referida Resolução.  
Resultado: SUSPENSÃO/PARALISAÇÃO EM PLENÁRIO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

 
TC-021077.989.25-9 
Representante: BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA Representada: 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAUDE DE MARILIA - DRS IX - SECRETARIA DA 
SAUDE Assunto: Cautelar em Procedimento de Contratação no âmbito do 
pregão eletrônico nº 90117/2025, do tipo menor preço, promovido pelo 
Departamento Regional de Saúde de Marília - DRS IX, que tem por objeto a 
"contratação de prestação de serviços de empresa de tecnologia da informação 
e comunicação".  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
RELATOR CONSELHEIRO WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO 

 
TC-019659.989.25-5 
Representante: BLIZZARD PARTICIPACAO E INTERMEDIACAO LTDA 
Representada: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - FUNDO SOCIAL DE SAO 
PAULO - FUSSP Assunto: Representação formulada contra o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 90022/2025, que tem por objeto a Contratação de serviços de 
locação de unidades móveis novas customizadas, do tipo semirreboque, 
destinados à capacitação profissional itinerante.  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
MÉRITO 

 
RELATOR CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA 

 
TC-015159.989.25-0 
Representante: CELSO LUIS GIANNASI Representada: GABINETE DO 
SECRETARIO - SECRETARIA DE GOVERNO E RELACOES INSTITUCIONAIS 
Assunto: Graves irregularidades na execução orçamentária e financeira do 
Programa Escola Cívico-Militar, instituído pela Lei Complementar nº 1.398, de 
28 de maio de 2024.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM REVOGAÇÃO DA MEDIDA 
CAUTELAR ANTERIORMENTE DEFERIDA, DETERMINAÇÕES E 
RECOMENDAÇÕES.VENCIDOS OS CONSELHEIROS RENATO MARTINS COSTA E 
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SIDNEY ESTANISLAU BERALDO. DESIGNADO REDATOR DO ACÓRDAO, O 
CONSELHEIRO MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA. 

 
TC-015913.989.25-7 
Representante: LUCIENE CAVALCANTE DA SILVA Representada: SECRETARIA 
DA EDUCACAO Assunto: Representação formulada contra o Edital SEDUC n.º 
2/2025, de 17 de junho de 2025, para inscrições para a realização de processo 
seletivo para preenchimento de vagas de Monitor no Programa Escola Cívico-
Militar para o ano de 2025.  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM REVOGAÇÃO DA MEDIDA 
CAUTELAR ANTERIORMENTE DEFERIDA, DETERMINAÇÕES E 
RECOMENDAÇÕES.VENCIDOS OS CONSELHEIROS RENATO MARTINS COSTA E 
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO. DESIGNADO REDATOR DO ACÓRDAO, O 
CONSELHEIRO MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 

 
TC-018985.989.25-0 
Representante: THIAGO FERNANDO FERREIRA Representada: PRO-REITORIA 
DE INCLUSAO E PERTENCIMENTO - USP Assunto: Representação formulada 
contra o Edital do Pregão Eletrônico nº 24/2025, que tem por objeto a 
"Prestação de Serviço de Alimentação/Nutrição no restaurante da Prefeitura do 
Campus Capital/Butantã (PUSP-CB) da Universidade de São Paulo".  
Resultado: PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

 
ORDEM DO DIA 

 
SEÇÃO ESTADUAL 

 
RELATOR CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA 

 
RECURSO ORDINÁRIO 

 
01 TC-016086.989.25-8(ref. TC-016505.989.20-2) 
Recorrente(s): Fundação do ABC – FUABC. Assunto: Prestação de contas de 
recursos repassados no exercício de 2019, pela Coordenadoria de Gestão de 
Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS – Secretaria da Saúdeà Fundação do 
ABC – FUABC. Responsável(is): José Henrique Germann Ferreira (Secretário 
Estadual), Alberto Hideki Kanamura (Secretário Executivo Estadual), Danilo 
César Fiore (Coordenador da CGCSS) e Luiz Mário Pereira de Souza Gomes 
(Presidente da FUABC). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra 
acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 22/08/25, na que 
julgou irregular a prestação de contas no montante de R$1.539.076,84, 
condenando a beneficiária à devolução do valor impugnado. Advogado(s): 
Flávio Santos da Silva (OAB/SP nº 342.519), Vinicius Grota do Nascimento 
(OAB/SP nº 290.896) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck 
Feres Junior. Procurador(es) da Fazenda: Roberto Pereira Perez. Fiscalização 
atual: GDF-7.  
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Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
02 TC-016884.989.25-2(ref. TC-016505.989.20-2) 
Recorrente(s): Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Assunto: Prestação de contas de recursos 
repassados no exercício de 2019, pela Coordenadoria de Gestão de Contratos 
de Serviços de Saúde – CGCSS – Secretaria da Saúdeà Fundação do ABC – FUABC. 
Responsável(is): José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual), 
Alberto Hideki Kanamura (Secretário Executivo Estadual), Danilo César Fiore 
(Coordenador da CGCSS) e Luiz Mário Pereira de Souza Gomes (Presidente da 
FUABC). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. 
Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 22/08/25, na que julgou irregular 
a prestação de contas no montante de R$1.539.076,84, condenando a 
beneficiária à devolução do valor impugnado. Advogado(s): Flávio Santos da 
Silva (OAB/SP nº 342.519), Vinicius Grota do Nascimento (OAB/SP nº 290.896) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. 
Procurador(es) da Fazenda: Roberto Pereira Perez. Fiscalização atual: GDF-
7.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
03 TC-019055.989.22-2(ref. TC-005294.989.15-7) 
Recorrente(s): Jorge Elias Kalil Filho – Ex-Diretor-Presidente da Fundação 
Butantan. Assunto: Balanço Geral da Fundação Butantan, relativo ao exercício 
de 2015. Responsável(is): Jorge Elias Kalil Filho e André Franco Montoro Filho 
(Diretores-Presidentes). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra 
acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. de 23/08/22, que julgou 
irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alíneas “b” e 
“c”, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Paulo Luis Capelotto 
(OAB/SP nº 47.259), Natália Lamesa Ambrósio (OAB/SP nº 329.383), Guilherme 
Cavalheiro Pegoraro (OAB/SP nº 406.801), Tereza Cristina de Freitas Branco 
(OAB/SP nº 408.800), Fábio Biazzi (OAB/SP nº 135.651), André Santana Navarro 
(OAB/SP nº 300.043), Paulo Geovanio Lima Freitas (OAB/SP nº 377.084), 
Wladimir Antonio Ribeiro (OAB/SP nº 110.307), Fábio Barbalho Leite (OAB/SP 
nº 168.881), João Falcão Dias (OAB/SP nº 406.577), Joyce Lima Santos (OAB/SP 
nº 451.758), Pedro Bandeira Lins Lunardelli (OAB/SP nº 466.850), Leonardo 
Relvas dos Santos (OAB/SP nº 417.787), Larry Coelho Erthal (OAB/SP nº 
331.862), Ricardo Chaves Palombini (OAB/SP nº 255.029), Luis Justiniano Haiek 
Fernandes (OAB/SP nº 119.324) e outros. Procurador(es) de Contas: Élida 
Graziane Pinto. Fiscalização atual: GDF-2.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
04 TC-019113.989.22-2(ref. TC-005294.989.15-7) 
Recorrente(s): Fundação Butantan. Assunto: Balanço Geral da Fundação 
Butantan, relativo ao exercício de 2015. Responsável(is): Jorge Elias Kalil Filho 
e André Franco Montoro Filho (Diretores-Presidentes). Em Julgamento: Recurso 
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Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no D.O.E. 
de 23/08/22, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, 
inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): 
Paulo Luis Capelotto (OAB/SP nº 47.259), Natália Lamesa Ambrósio (OAB/SP nº 
329.383), Guilherme Cavalheiro Pegoraro (OAB/SP nº 406.801), Tereza Cristina 
de Freitas Branco (OAB/SP nº 408.800), Fábio Biazzi (OAB/SP nº 135.651), André 
Santana Navarro (OAB/SP nº 300.043), Paulo Geovanio Lima Freitas (OAB/SP nº 
377.084), Wladimir Antonio Ribeiro (OAB/SP nº 110.307), Fábio Barbalho Leite 
(OAB/SP nº 168.881), João Falcão Dias (OAB/SP nº 406.577), Joyce Lima Santos 
(OAB/SP nº 451.758), Pedro Bandeira Lins Lunardelli (OAB/SP nº 466.850), 
Leonardo Relvas dos Santos (OAB/SP nº 417.787), Larry Coelho Erthal (OAB/SP 
nº 331.862), Ricardo Chaves Palombini (OAB/SP nº 255.029), Luis Justiniano 
Haiek Fernandes (OAB/SP nº 119.324) e outros. Procurador(es) de Contas: 
Élida Graziane Pinto. Fiscalização atual: GDF-2.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 

 
RECURSO ORDINÁRIO 

 
05 TC-010679.989.24-4(ref. TC-008053.989.22-4) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e o Consórcio Intervias 
(constituído pelas empresas Viação Pirajuçara Ltda., Auto Viação Bragança 
Ltda., Viação Miracatiba Ltda., Viação Cidade Verde Ltda. e Veneza Transportes 
e Turismo Ltda.), objetivando a concessão de transporte intermunicipal na 
RMSP – Área 1. Responsável(is): Joaquim Lopes da Silva Junior, Theodoro de 
Almeida Pupo Junior (Diretores-Presidentes), Marco Antonio Assalve, Fábio 
Bernacchi Maia (Diretores) e Wilson Sérgio Pedroso Júnior (Chefe de Gabinete). 
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 
Câmara, publicado no DOE-TCESP de 08/04/24, na parte que julgou irregulares 
os termos aditivos de 29/09/16 e 05/07/18, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Marcos Jordão 
Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), Eduardo Leandro de Queiroz e 
Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles Báfero (OAB/SP nº 118.114), 
Nelson Lopes de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Janaina Lopes de Martini 
(OAB/SP nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela 
Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 
262.845), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Ivan Henrique Moraes Lima 
(OAB/SP nº 236.578), Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), João 
Vicente Soares Dale Coutinho (OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da Silva 
Neto (OAB/SP nº 376.509), Caio César Figueiroa das Graças (OAB/SP nº 347.159) 
e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Procurador(es) da 
Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalização atual: GDF-5. Sustentação 
oral proferida por interessados em sessão de 17/09/25.  
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Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
06 TC-010680.989.24-1(ref. TC-008236.989.22-4) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e o Consórcio Intervias 
(constituído pelas empresas Viação Pirajuçara Ltda., Auto Viação Bragança 
Ltda., Viação Miracatiba Ltda., Viação Cidade Verde Ltda. e Veneza Transportes 
e Turismo Ltda.), objetivando a concessão de transporte intermunicipal na 
RMSP – Área 1. Responsável(is): Marco Antonio Assalve (Diretor-Presidente) e 
Francisco Eiji Wakebe (Diretor). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto 
contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 08/04/24, 
na parte que julgou irregular o termo aditivo de 13/02/20, acionando o disposto 
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): 
Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles Báfero (OAB/SP 
nº 118.114), Nelson Lopes de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Janaina Lopes 
de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), 
Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva 
(OAB/SP nº 262.845), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Ivan Henrique 
Moraes Lima (OAB/SP nº 236.578), Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), 
João Vicente Soares Dale Coutinho (OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da 
Silva Neto (OAB/SP nº 376.509), Caio César Figueiroa das Graças (OAB/SP nº 
347.159) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalização atual: 
GDF-5. Sustentação oral proferida por interessados em sessão de 17/09/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
07 TC-010681.989.24-0(ref. TC-008239.989.22-1) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e o Consórcio Intervias 
(constituído pelas empresas Viação Pirajuçara Ltda., Auto Viação Bragança 
Ltda., Viação Miracatiba Ltda., Viação Cidade Verde Ltda. e Veneza Transportes 
e Turismo Ltda.), objetivando a concessão de transporte intermunicipal na 
RMSP – Área 1. Responsável(is): Marco Antonio Assalve (Diretor-Presidente) e 
Francisco Eiji Wakebe (Diretor). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto 
contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 08/04/24, 
na parte que julgou irregular o termo aditivo de 28/04/20, acionando o disposto 
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): 
Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles Báfero (OAB/SP 
nº 118.114), Nelson Lopes de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Janaina Lopes 
de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), 
Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva 
(OAB/SP nº 262.845), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Ivan Henrique 
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Moraes Lima (OAB/SP nº 236.578), Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), 
João Vicente Soares Dale Coutinho (OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da 
Silva Neto (OAB/SP nº 376.509), Caio César Figueiroa das Graças (OAB/SP nº 
347.159) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalização atual: 
GDF-5. Sustentação oral proferida por interessados em sessão de 17/09/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
08 TC-010682.989.24-9(ref. TC-008240.989.22-8) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e o Consórcio Intervias 
(constituído pelas empresas Viação Pirajuçara Ltda., Auto Viação Bragança 
Ltda., Viação Miracatiba Ltda., Viação Cidade Verde Ltda. e Veneza Transportes 
e Turismo Ltda.), objetivando a concessão de transporte intermunicipal na 
RMSP – Área 1. Responsável(is): Marco Antonio Assalve (Diretor-Presidente) e 
Francisco Eiji Wakebe (Diretor). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto 
contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 08/04/24, 
na parte que julgou irregular o termo aditivo de 16/07/20, acionando o disposto 
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): 
Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles Báfero (OAB/SP 
nº 118.114), Nelson Lopes de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Janaina Lopes 
de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), 
Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva 
(OAB/SP nº 262.845), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Ivan Henrique 
Moraes Lima (OAB/SP nº 236.578), Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), 
João Vicente Soares Dale Coutinho (OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da 
Silva Neto (OAB/SP nº 376.509), Caio César Figueiroa das Graças (OAB/SP nº 
347.159) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalização atual: 
GDF-5. Sustentação oral proferida por interessados em sessão de 17/09/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
09 TC-010683.989.24-8(ref. TC-008241.989.22-7) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e o Consórcio Intervias 
(constituído pelas empresas Viação Pirajuçara Ltda., Auto Viação Bragança 
Ltda., Viação Miracatiba Ltda., Viação Cidade Verde Ltda. e Veneza Transportes 
e Turismo Ltda.), objetivando a concessão de transporte intermunicipal na 
RMSP – Área 1. Responsável(is): Marco Antonio Assalve (Diretor-Presidente) e 
Francisco Eiji Wakebe(Diretor). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto 
contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 08/04/24, 
na parte que julgou irregular o termo aditivo de 19/02/21, acionando o disposto 
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): 
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Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles Báfero (OAB/SP 
nº 118.114), Nelson Lopes de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Janaina Lopes 
de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), 
Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva 
(OAB/SP nº 262.845), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Ivan Henrique 
Moraes Lima (OAB/SP nº 236.578), Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), 
João Vicente Soares Dale Coutinho (OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da 
Silva Neto (OAB/SP nº 376.509), Caio César Figueiroa das Graças (OAB/SP nº 
347.159) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalização atual: 
GDF-5. Sustentação oral proferida por interessados em sessão de 17/09/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
10 TC-010684.989.24-7(ref. TC-008800.989.22-0) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e o Consórcio Intervias 
(constituído pelas empresas Viação Pirajuçara Ltda., Auto Viação Bragança 
Ltda., Viação Miracatiba Ltda., Viação Cidade Verde Ltda. e Veneza Transportes 
e Turismo Ltda.), objetivando a concessão de transporte intermunicipal na 
RMSP – Área 1. Responsável(is): Marco Antonio Assalve (Diretor-Presidente) e 
Francisco Eiji Wakebe(Diretor). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto 
contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 08/04/24, 
na parte que julgou irregular o termo aditivo de 01/02/22, acionando o disposto 
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): 
Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles Báfero (OAB/SP 
nº 118.114), Nelson Lopes de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Janaina Lopes 
de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), 
Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva 
(OAB/SP nº 262.845), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Ivan Henrique 
Moraes Lima (OAB/SP nº 236.578), Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), 
João Vicente Soares Dale Coutinho (OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da 
Silva Neto (OAB/SP nº 376.509), Caio César Figueiroa das Graças (OAB/SP nº 
347.159) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalização atual: 
GDF-5. Sustentação oral proferida por interessados em sessão de 17/09/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
11 TC-010687.989.24-4(ref. TC-008800.989.22-0) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e o Consórcio Intervias 
(constituído pelas empresas Viação Pirajuçara Ltda., Auto Viação Bragança 
Ltda., Viação Miracatiba Ltda., Viação Cidade Verde Ltda. e Veneza Transportes 
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e Turismo Ltda.), objetivando a concessão de transporte intermunicipal na 
RMSP – Área 1. Responsável(is): Marco Antonio Assalve (Diretor-Presidente) e 
Francisco Eiji Wakebe(Diretor). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto 
contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 08/04/24, 
na parte que julgou irregular o termo aditivo de 01/02/22, acionando o disposto 
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): 
Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles Báfero (OAB/SP 
nº 118.114), Nelson Lopes de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Janaina Lopes 
de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), 
Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva 
(OAB/SP nº 262.845), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Ivan Henrique 
Moraes Lima (OAB/SP nº 236.578), Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), 
João Vicente Soares Dale Coutinho (OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da 
Silva Neto (OAB/SP nº 376.509), Caio César Figueiroa das Graças (OAB/SP nº 
347.159) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalização atual: 
GDF-5. Sustentação oral proferida por interessados em sessão de 17/09/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
12 TC-010803.989.24-3(ref. TC-021337.989.22-2, TC-008053.989.22-4, TC-
008236.989.22-4, TC-008239.989.22-1, TC-008240.989.22-8, TC-
008241.989.22-7 e TC-008800.989.22-0) 
Recorrente(s): Consórcio Intervias. Assunto: Contrato de Concessão entre a 
Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e o 
Consórcio Intervias (constituído pelas empresas Viação Pirajuçara Ltda., Auto 
Viação Bragança Ltda., Viação Miracatiba Ltda., Viação Cidade Verde Ltda. e 
Veneza Transportes e Turismo Ltda.), objetivando a concessão de transporte 
intermunicipal na RMSP – Área 1. Responsável(is): Joaquim Lopes da Silva 
Junior, Theodoro de Almeida Pupo Junior, Marco Antonio Assalve (Diretores-
Presidentes), Fábio Bernacchi Maia, Francisco Eiji Wakebe, Giuliano Vicenzo 
Locanto (Diretores) e Wilson Sérgio Pedroso Júnior (Chefe de Gabinete). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 
Câmara, publicado no DOE-TCESP de 08/04/24, na parte que julgou irregulares 
os termos aditivos de 29/09/16, 05/07/18, 13/02/20, 28/04/20, 16/07/20, 
19/02/21, 01/02/22 e 14/10/22, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV 
e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira 
do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza 
(OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles Báfero (OAB/SP nº 118.114), Nelson 
Lopes de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Janaina Lopes de Martini (OAB/SP 
nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da 
Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), 
Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Ivan Henrique Moraes Lima (OAB/SP nº 
236.578), Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), João Vicente Soares 
Dale Coutinho (OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da Silva Neto (OAB/SP 
nº 376.509), Caio César Figueiroa das Graças (OAB/SP nº 347.159) e outros. 
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Procurador(es) da Fazenda: 
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Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalização atual: GDF-5. Sustentação oral 
proferida por interessados em sessão de 17/09/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
13 TC-011150.989.24-2(ref. TC-019034.989.21-0) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e o Consórcio Anhanguera 
(constituído por Auto Viação Urubupungá, Viação Osasco, Viação Cidade de 
Caieiras, Ralip Transportes Rodoviários, Empresa de Transporte e Turismo de 
Carapicuíba, Del Rey Transportes, Auto Ônibus Moratense e Benfica Barueri 
Transporte e Turismo), objetivando a concessão de transporte intermunicipal 
na RMSP – Área 2. Responsável(is): Theodoro de Almeida Pupo Junior, Joaquim 
Lopes da Silva Junior (Diretores-Presidentes), Marco Antonio Assalve e Fábio 
Bernacchi Maia (Diretores). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto 
contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 15/04/24, 
na parte que julgou irregulares os termos aditivos de 26/09/16 e 05/07/18, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93. Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 
74.481), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio 
Meirelles Báfero (OAB/SP nº 118.114), Marcos Rogério Olímpio de Paula (OAB/SP 
nº 170.871), Marco de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Nelson Lopes de 
Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Antonio César Squillante (OAB/SP nº 
177.748), Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), Tatiana Barone Sussa 
(OAB/SP nº 228.489), Janaina Lopes de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz 
Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida 
de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Kelly 
Regina de Toledo Silva (OAB/SP nº 356.739), Eduardo Dias de Vasconcelos 
(OAB/SP nº 357.955), Maylise Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Fábio 
Albergaria Modinger (OAB/SP nº 401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 
407.818), Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328), Tamirys Costa Rodrigues 
Pires (OAB/SP nº 408.437), Yan Daniel Silva (OAB/SP nº 408.816), Karen Oliveira 
Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), 
Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 418.902), Renata Lorena Coelho da Silva 
(OAB/SP nº 427.147), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), 
Gabriela Garcia Marques (OAB/SP nº 456.344), João Vicente Dale Coutinho 
(OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da Silva Neto (OAB/SP nº 74.481), Ivan 
Henrique Moraes Lima (OAB/SP nº 236.578) e outros. Procurador(es) de 
Contas: José Mendes Neto. Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova 
Gomes. Fiscalização atual: GDF-5.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
14 TC-011151.989.24-1(ref. TC-000630.989.22-6) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
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Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e o Consórcio Anhanguera 
(constituído por Auto Viação Urubupungá, Viação Osasco, Viação Cidade de 
Caieiras, Ralip Transportes Rodoviários, Empresa de Transporte e Turismo de 
Carapicuíba, Del Rey Transportes, Auto Ônibus Moratense e Benfica Barueri 
Transporte e Turismo), objetivando a concessão de transporte intermunicipal 
na RMSP – Área 2. Responsável(is): Marco Antonio Assalve (Diretor-Presidente) 
e Francisco Eiji Wakebe (Diretor). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 
15/04/24, na parte que julgou irregular o termo aditivo de 13/02/20, acionando 
o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 
Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles 
Báfero (OAB/SP nº 118.114), Marcos Rogério Olímpio de Paula (OAB/SP nº 
170.871), Marco de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Nelson Lopes de Moraes 
Neto (OAB/SP nº 173.717), Antonio César Squillante (OAB/SP nº 177.748), 
Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 
228.489), Janaina Lopes de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah 
(OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo 
Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias 
(OAB/SP nº 331.745), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Kelly Regina de 
Toledo Silva (OAB/SP nº 356.739), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 
357.955), Maylise Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Fábio Albergaria 
Modinger (OAB/SP nº 401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 407.818), 
Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328), Tamirys Costa Rodrigues Pires 
(OAB/SP nº 408.437), Yan Daniel Silva (OAB/SP nº 408.816), Karen Oliveira 
Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), 
Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 418.902), Renata Lorena Coelho da Silva 
(OAB/SP nº 427.147), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), 
Gabriela Garcia Marques (OAB/SP nº 456.344), João Vicente Dale Coutinho 
(OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da Silva Neto (OAB/SP nº 74.481), Ivan 
Henrique Moraes Lima (OAB/SP nº 236.578) e outros. Procurador(es) de 
Contas: José Mendes Neto. Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova 
Gomes. Fiscalização atual: GDF-5.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
15 TC-011154.989.24-8(ref. TC-000634.989.22-2) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e o Consórcio Anhanguera 
(constituído por Auto Viação Urubupungá, Viação Osasco, Viação Cidade de 
Caieiras, Ralip Transportes Rodoviários, Empresa de Transporte e Turismo de 
Carapicuíba, Del Rey Transportes, Auto Ônibus Moratense e Benfica Barueri 
Transporte e Turismo), objetivando a concessão de transporte intermunicipal 
na RMSP – Área 2. Responsável(is): Marco Antonio Assalve (Diretor-Presidente) 
e Francisco Eiji Wakebe (Diretor). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 
15/04/24, na parte que julgou irregular o termo aditivo de 19/02/21, acionando 
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o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 
Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles 
Báfero (OAB/SP nº 118.114), Marcos Rogério Olímpio de Paula (OAB/SP nº 
170.871), Marco de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Nelson Lopes de Moraes 
Neto (OAB/SP nº 173.717), Antonio César Squillante (OAB/SP nº 177.748), 
Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 
228.489), Janaina Lopes de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah 
(OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo 
Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias 
(OAB/SP nº 331.745), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Kelly Regina de 
Toledo Silva (OAB/SP nº 356.739), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 
357.955), Maylise Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Fábio Albergaria 
Modinger (OAB/SP nº 401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 407.818), 
Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328), Tamirys Costa Rodrigues Pires 
(OAB/SP nº 408.437), Yan Daniel Silva (OAB/SP nº 408.816), Karen Oliveira 
Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), 
Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 418.902), Renata Lorena Coelho da Silva 
(OAB/SP nº 427.147), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), 
Gabriela Garcia Marques (OAB/SP nº 456.344), João Vicente Dale Coutinho 
(OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da Silva Neto (OAB/SP nº 74.481), Ivan 
Henrique Moraes Lima (OAB/SP nº 236.578) e outros. Procurador(es) de 
Contas: José Mendes Neto. Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova 
Gomes. Fiscalização atual: GDF-5.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
16 TC-011155.989.24-7(ref. TC-000634.989.22-2) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e o Consórcio Anhanguera 
(constituído por Auto Viação Urubupungá, Viação Osasco, Viação Cidade de 
Caieiras, Ralip Transportes Rodoviários, Empresa de Transporte e Turismo de 
Carapicuíba, Del Rey Transportes, Auto Ônibus Moratense e Benfica Barueri 
Transporte e Turismo), objetivando a concessão de transporte intermunicipal 
na RMSP – Área 2. Responsável(is): Marco Antonio Assalve (Diretor-Presidente) 
e Francisco Eiji Wakebe (Diretor). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 
15/04/24, na parte que julgou irregular o termo aditivo de 19/02/21, acionando 
o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 
Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles 
Báfero (OAB/SP nº 118.114), Marcos Rogério Olímpio de Paula (OAB/SP nº 
170.871), Marco de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Nelson Lopes de Moraes 
Neto (OAB/SP nº 173.717), Antonio César Squillante (OAB/SP nº 177.748), 
Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 
228.489), Janaina Lopes de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah 
(OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo 
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Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias 
(OAB/SP nº 331.745), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Kelly Regina de 
Toledo Silva (OAB/SP nº 356.739), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 
357.955), Maylise Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Fábio Albergaria 
Modinger (OAB/SP nº 401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 407.818), 
Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328), Tamirys Costa Rodrigues Pires 
(OAB/SP nº 408.437), Yan Daniel Silva (OAB/SP nº 408.816), Karen Oliveira 
Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), 
Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 418.902), Renata Lorena Coelho da Silva 
(OAB/SP nº 427.147), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), 
Gabriela Garcia Marques (OAB/SP nº 456.344), João Vicente Dale Coutinho 
(OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da Silva Neto (OAB/SP nº 74.481), Ivan 
Henrique Moraes Lima (OAB/SP nº 236.578) e outros. Procurador(es) de 
Contas: José Mendes Neto. Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova 
Gomes. Fiscalização atual: GDF-5.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
17 TC-011156.989.24-6(ref. TC-021340.989.22-7) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e o Consórcio Anhanguera 
(constituído por Auto Viação Urubupungá, Viação Osasco, Viação Cidade de 
Caieiras, Ralip Transportes Rodoviários, Empresa de Transporte e Turismo de 
Carapicuíba, Del Rey Transportes, Auto Ônibus Moratense e Benfica Barueri 
Transporte e Turismo), objetivando a concessão de transporte intermunicipal 
na RMSP – Área 2. Responsável(is): Francisco Eiji Wakebe e Giuliano Vincenzo 
Locanto (Diretores). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra 
acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 15/04/24, na parte 
que julgou irregular o termo aditivo de 14/10/22, acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): 
Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles Báfero (OAB/SP 
nº 118.114), Marcos Rogério Olímpio de Paula (OAB/SP nº 170.871), Marco de 
Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Nelson Lopes de Moraes Neto (OAB/SP nº 
173.717), Antonio César Squillante (OAB/SP nº 177.748), Cleyton Ricardo 
Batista (OAB/SP nº 188.851), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), 
Janaina Lopes de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP 
nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi 
Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP 
nº 331.745), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Kelly Regina de Toledo Silva 
(OAB/SP nº 356.739), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 357.955), Maylise 
Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Fábio Albergaria Modinger (OAB/SP nº 
401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 407.818), Jocimar Ramos Moura 
(OAB/SP nº 408.328), Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP nº 408.437), Yan 
Daniel Silva (OAB/SP nº 408.816), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), 
Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), Agatha Alves de Araújo 
(OAB/SP nº 418.902), Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP nº 427.147), 
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Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Gabriela Garcia Marques 
(OAB/SP nº 456.344), João Vicente Dale Coutinho (OAB/SP nº 312.761), Wilson 
Levy Braga da Silva Neto (OAB/SP nº 74.481), Ivan Henrique Moraes Lima 
(OAB/SP nº 236.578) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalização atual: 
GDF-5.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
18 TC-011163.989.24-7(ref. TC-019034.989.21-0, TC-000630.989.22-6, TC-
000634.989.22-2, TC-005250.989.22-5 e TC-021340.989.22-7) 
Recorrente(s): Consórcio Anhanguera. Assunto: Contrato de Concessão entre 
a Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e o 
Consórcio Anhanguera (constituído por Auto Viação Urubupungá, Viação Osasco, 
Viação Cidade de Caieiras, Ralip Transportes Rodoviários, Empresa de 
Transporte e Turismo de Carapicuíba, Del Rey Transportes, Auto Ônibus 
Moratense e Benfica Barueri Transporte e Turismo), objetivando a concessão 
de transporte intermunicipal na RMSP – Área 2. Responsável(is): Theodoro de 
Almeida Pupo Junior, Joaquim Lopes da Silva Junior, Marco Antonio Assalve 
(Diretores-Presidentes), Fábio Bernacchi Maia, Francisco Eiji Wakebe e Giuliano 
Vincenzo Locanto (Diretores). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto 
contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 15/04/24, 
na parte que julgou irregulares os termos aditivos de 26/09/16, 05/07/18, 
13/02/20, 19/02/21, 04/02/22 e 14/10/22, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Marcos Jordão 
Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), Eduardo Leandro de Queiroz e 
Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles Báfero (OAB/SP nº 118.114), 
Marcos Rogério Olímpio de Paula (OAB/SP nº 170.871), Marco de Moraes Neto 
(OAB/SP nº 173.717), Nelson Lopes de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), 
Antonio César Squillante (OAB/SP nº 177.748), Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP 
nº 188.851), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Janaina Lopes de 
Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), 
Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva 
(OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), 
Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Kelly Regina de Toledo Silva (OAB/SP nº 
356.739), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 357.955), Maylise Rodrigues 
Santos (OAB/SP nº 380.089), Fábio Albergaria Modinger (OAB/SP nº 401.221), 
Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 407.818), Jocimar Ramos Moura (OAB/SP 
nº 408.328), Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP nº 408.437), Yan Daniel 
Silva (OAB/SP nº 408.816), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Ana 
Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), Agatha Alves de Araújo (OAB/SP 
nº 418.902), Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP nº 427.147), Dominique 
Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Gabriela Garcia Marques (OAB/SP nº 
456.344), João Vicente Dale Coutinho (OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga 
da Silva Neto (OAB/SP nº 74.481), Ivan Henrique Moraes Lima (OAB/SP nº 
236.578) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalização atual: 
GDF-5.  
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Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
19 TC-011137.989.24-0(ref. TC-019611.989.21-1) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e o Consórcio Internorte de 
Transportes (constituído por Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Empresa de 
Ônibus Pássaro Marron Ltda., Guarulhos Transportes S/A, Viação Arujá Ltda., 
Empresa de Transportes Mairiporã Ltda., Viação Transdutra Ltda., Viação 
Transnorte Ltda., Serveng Transportes Ltda., Real Transportes Metropolitanos 
Ltda., Tipbus – Transporte Intermunicipal EIRELI e União Transporte 
Interestadual de Luxo S/A), objetivando a concessão de transporte 
intermunicipal na RMSP – Área 3. Responsável(is): Joaquim Lopes da Silva 
Júnior, Theodoro de Almeida Pupo Junior (Diretores-Presidentes), Teruo 
Myamura, Evandro Luiz Losacco, Fábio Bernacchi Maia e Marco Antonio Assalve 
(Diretores). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da 
E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 15/04/24, na parte que julgou 
irregulares os termos aditivos de 26/09/16 e 05/07/18, acionando o disposto 
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): 
Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles Báfero (OAB/SP 
nº 118.114), Marcos Rogério Olímpio de Paula (OAB/SP nº 170.871), Marco de 
Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Nelson Lopes de Moraes Neto (OAB/SP nº 
173.717), Antonio César Squillante (OAB/SP nº 177.748), Cleyton Ricardo 
Batista (OAB/SP nº 188.851), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), 
Janaina Lopes de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP 
nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi 
Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP 
nº 331.745), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Kelly Regina de Toledo Silva 
(OAB/SP nº 356.739), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 357.955), Maylise 
Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Fábio Albergaria Modinger (OAB/SP nº 
401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 407.818), Jocimar Ramos Moura 
(OAB/SP nº 408.328), Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP nº 408.437), Yan 
Daniel Silva (OAB/SP nº 408.816), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), 
Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), Agatha Alves de Araújo 
(OAB/SP nº 418.902), Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP nº 427.147), 
Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Gabriela Garcia Marques 
(OAB/SP nº 456.344), João Vicente Dale Coutinho (OAB/SP nº 312.761), Wilson 
Levy Braga da Silva Neto (OAB/SP nº 376.509), Ivan Henrique Moraes Lima 
(OAB/SP nº 236.578) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalização atual: 
GDF-5.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
20 TC-011138.989.24-9(ref. TC-000646.989.22-8) 
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Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e o Consórcio Internorte de 
Transportes (constituído por Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Empresa de 
Ônibus Pássaro Marron Ltda., Guarulhos Transportes S/A, Viação Arujá Ltda., 
Empresa de Transportes Mairiporã Ltda., Viação Transdutra Ltda., Viação 
Transnorte Ltda., Serveng Transportes Ltda., Real Transportes Metropolitanos 
Ltda., Tipbus – Transporte Intermunicipal EIRELI e União Transporte 
Interestadual de Luxo S/A), objetivando a concessão de transporte 
intermunicipal na RMSP – Área 3. Responsável(is): Marco Antonio Assalve 
(Diretor-Presidente) e Francisco Eiji Wakebe (Diretor). Em Julgamento: 
Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado 
no DOE-TCESP de 15/04/24, na parte que julgou irregular o termo aditivo de 
13/02/20, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93. Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho 
(OAB/SP nº 74.481), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
Marco Túlio Meirelles Báfero (OAB/SP nº 118.114), Marcos Rogério Olímpio de 
Paula (OAB/SP nº 170.871), Marco de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Nelson 
Lopes de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Antonio César Squillante (OAB/SP 
nº 177.748), Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), Tatiana Barone Sussa 
(OAB/SP nº 228.489), Janaina Lopes de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz 
Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida 
de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Kelly 
Regina de Toledo Silva (OAB/SP nº 356.739), Eduardo Dias de Vasconcelos 
(OAB/SP nº 357.955), Maylise Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Fábio 
Albergaria Modinger (OAB/SP nº 401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 
407.818), Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328), Tamirys Costa Rodrigues 
Pires (OAB/SP nº 408.437), Yan Daniel Silva (OAB/SP nº 408.816), Karen Oliveira 
Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), 
Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 418.902), Renata Lorena Coelho da Silva 
(OAB/SP nº 427.147), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), 
Gabriela Garcia Marques (OAB/SP nº 456.344), João Vicente Dale Coutinho 
(OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da Silva Neto (OAB/SP nº 376.509), Ivan 
Henrique Moraes Lima (OAB/SP nº 236.578) e outros. Procurador(es) de 
Contas: José Mendes Neto. Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova 
Gomes. Fiscalização atual: GDF-5.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
21 TC-011139.989.24-8(ref. TC-000648.989.22-6) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e o Consórcio Internorte de 
Transportes (constituído por Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Empresa de 
Ônibus Pássaro Marron Ltda., Guarulhos Transportes S/A, Viação Arujá Ltda., 
Empresa de Transportes Mairiporã Ltda., Viação Transdutra Ltda., Viação 
Transnorte Ltda., Serveng Transportes Ltda., Real Transportes Metropolitanos 
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Ltda., Tipbus – Transporte Intermunicipal EIRELI e União Transporte 
Interestadual de Luxo S/A), objetivando a concessão de transporte 
intermunicipal na RMSP – Área 3. Responsável(is): Marco Antonio Assalve 
(Diretor-Presidente) e Francisco Eiji Wakebe Teruo Myamura (Diretor). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 
Câmara, publicado no DOE-TCESP de 15/04/24, na parte que julgou irregular o 
termo aditivo de 19/02/21, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do 
Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 
nº 109.013), Marco Túlio Meirelles Báfero (OAB/SP nº 118.114), Marcos Rogério 
Olímpio de Paula (OAB/SP nº 170.871), Marco de Moraes Neto (OAB/SP nº 
173.717), Nelson Lopes de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Antonio César 
Squillante (OAB/SP nº 177.748), Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), 
Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Janaina Lopes de Martini (OAB/SP 
nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da 
Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), 
Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Beatriz Miranda (OAB/SP 
nº 338.833), Kelly Regina de Toledo Silva (OAB/SP nº 356.739), Eduardo Dias de 
Vasconcelos (OAB/SP nº 357.955), Maylise Rodrigues Santos (OAB/SP nº 
380.089), Fábio Albergaria Modinger (OAB/SP nº 401.221), Andressa Almeida 
Gorge (OAB/SP nº 407.818), Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328), Tamirys 
Costa Rodrigues Pires (OAB/SP nº 408.437), Yan Daniel Silva (OAB/SP nº 
408.816), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Ana Carolina Gomes 
Moraes (OAB/SP nº 415.242), Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 418.902), 
Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP nº 427.147), Dominique Oliveira dos 
Santos (OAB/SP nº 447.550), Gabriela Garcia Marques (OAB/SP nº 456.344), 
João Vicente Dale Coutinho (OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da Silva 
Neto (OAB/SP nº 376.509), Ivan Henrique Moraes Lima (OAB/SP nº 236.578) e 
outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Procurador(es) da 
Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalização atual: GDF-5.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
22 TC-011140.989.24-5(ref. TC-000680.989.22-5) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e o Consórcio Internorte de 
Transportes (constituído por Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Empresa de 
Ônibus Pássaro Marron Ltda., Guarulhos Transportes S/A, Viação Arujá Ltda., 
Empresa de Transportes Mairiporã Ltda., Viação Transdutra Ltda., Viação 
Transnorte Ltda., Serveng Transportes Ltda., Real Transportes Metropolitanos 
Ltda., Tipbus – Transporte Intermunicipal EIRELI e União Transporte 
Interestadual de Luxo S/A), objetivando a concessão de transporte 
intermunicipal na RMSP – Área 3. Responsável(is): Marco Antonio Assalve 
(Diretor-Presidente) e Francisco Eiji Wakebe (Diretor). Em Julgamento: 
Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado 
no DOE-TCESP de 15/04/24, na parte que julgou irregular o termo aditivo de 
28/06/21, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
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Complementar nº 709/93. Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho 
(OAB/SP nº 74.481), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
Marco Túlio Meirelles Báfero (OAB/SP nº 118.114), Marcos Rogério Olímpio de 
Paula (OAB/SP nº 170.871), Marco de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Nelson 
Lopes de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Antonio César Squillante (OAB/SP 
nº 177.748), Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), Tatiana Barone Sussa 
(OAB/SP nº 228.489), Janaina Lopes de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz 
Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida 
de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Kelly 
Regina de Toledo Silva (OAB/SP nº 356.739), Eduardo Dias de Vasconcelos 
(OAB/SP nº 357.955), Maylise Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Fábio 
Albergaria Modinger (OAB/SP nº 401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 
407.818), Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328), Tamirys Costa Rodrigues 
Pires (OAB/SP nº 408.437), Yan Daniel Silva (OAB/SP nº 408.816), Karen Oliveira 
Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), 
Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 418.902), Renata Lorena Coelho da Silva 
(OAB/SP nº 427.147), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), 
Gabriela Garcia Marques (OAB/SP nº 456.344), João Vicente Dale Coutinho 
(OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da Silva Neto (OAB/SP nº 376.509), Ivan 
Henrique Moraes Lima (OAB/SP nº 236.578) e outros. Procurador(es) de 
Contas: José Mendes Neto. Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova 
Gomes. Fiscalização atual: GDF-5.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
23 TC-011141.989.24-4(ref. TC-005252.989.22-3) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e o Consórcio Internorte de 
Transportes (constituído por Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Empresa de 
Ônibus Pássaro Marron Ltda., Guarulhos Transportes S/A, Viação Arujá Ltda., 
Empresa de Transportes Mairiporã Ltda., Viação Transdutra Ltda., Viação 
Transnorte Ltda., Serveng Transportes Ltda., Real Transportes Metropolitanos 
Ltda., Tipbus – Transporte Intermunicipal EIRELI e União Transporte 
Interestadual de Luxo S/A), objetivando a concessão de transporte 
intermunicipal na RMSP – Área 3. Responsável(is): Marco Antonio Assalve 
(Diretor-Presidente) e Francisco Eiji Wakebe (Diretor). Em Julgamento: 
Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado 
no DOE-TCESP de 15/04/24, na parte que julgou irregular o termo aditivo de 
01/02/22, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93. Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho 
(OAB/SP nº 74.481), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
Marco Túlio Meirelles Báfero (OAB/SP nº 118.114), Marcos Rogério Olímpio de 
Paula (OAB/SP nº 170.871), Marco de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Nelson 
Lopes de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Antonio César Squillante (OAB/SP 
nº 177.748), Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), Tatiana Barone Sussa 
(OAB/SP nº 228.489), Janaina Lopes de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz 
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Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida 
de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Kelly 
Regina de Toledo Silva (OAB/SP nº 356.739), Eduardo Dias de Vasconcelos 
(OAB/SP nº 357.955), Maylise Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Fábio 
Albergaria Modinger (OAB/SP nº 401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 
407.818), Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328), Tamirys Costa Rodrigues 
Pires (OAB/SP nº 408.437), Yan Daniel Silva (OAB/SP nº 408.816), Karen Oliveira 
Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), 
Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 418.902), Renata Lorena Coelho da Silva 
(OAB/SP nº 427.147), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), 
Gabriela Garcia Marques (OAB/SP nº 456.344), João Vicente Dale Coutinho 
(OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da Silva Neto (OAB/SP nº 376.509), Ivan 
Henrique Moraes Lima (OAB/SP nº 236.578) e outros. Procurador(es) de 
Contas: José Mendes Neto. Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova 
Gomes. Fiscalização atual: GDF-5.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
24 TC-011142.989.24-3(ref. TC-021343.989.22-4) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e o Consórcio Internorte de 
Transportes (constituído por Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Empresa de 
Ônibus Pássaro Marron Ltda., Guarulhos Transportes S/A, Viação Arujá Ltda., 
Empresa de Transportes Mairiporã Ltda., Viação Transdutra Ltda., Viação 
Transnorte Ltda., Serveng Transportes Ltda., Real Transportes Metropolitanos 
Ltda., Tipbus – Transporte Intermunicipal EIRELI e União Transporte 
Interestadual de Luxo S/A), objetivando a concessão de transporte 
intermunicipal na RMSP – Área 3. Responsável(is): Francisco Eiji Wakebe e 
Giuliano Vincezo Locanto (Diretores). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 
15/04/24, na parte que julgou irregular o termo aditivo de 14/10/22, acionando 
o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 
Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles 
Báfero (OAB/SP nº 118.114), Marcos Rogério Olímpio de Paula (OAB/SP nº 
170.871), Marco de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Nelson Lopes de Moraes 
Neto (OAB/SP nº 173.717), Antonio César Squillante (OAB/SP nº 177.748), 
Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 
228.489), Janaina Lopes de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah 
(OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo 
Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias 
(OAB/SP nº 331.745), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Kelly Regina de 
Toledo Silva (OAB/SP nº 356.739), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 
357.955), Maylise Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Fábio Albergaria 
Modinger (OAB/SP nº 401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 407.818), 
Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328), Tamirys Costa Rodrigues Pires 
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(OAB/SP nº 408.437), Yan Daniel Silva (OAB/SP nº 408.816), Karen Oliveira 
Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), 
Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 418.902), Renata Lorena Coelho da Silva 
(OAB/SP nº 427.147), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), 
Gabriela Garcia Marques (OAB/SP nº 456.344), João Vicente Dale Coutinho 
(OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da Silva Neto (OAB/SP nº 376.509), Ivan 
Henrique Moraes Lima (OAB/SP nº 236.578) e outros. Procurador(es) de 
Contas: José Mendes Neto. Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova 
Gomes. Fiscalização atual: GDF-5.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
25 TC-011164.989.24-6(ref. TC-019611.989.21-1, TC-000646.989.22-8, TC-
000648.989.22-6, TC-000680.989.22-5, TC-005252.989.22-3 e TC-
021343.989.22-4) 
Recorrente(s): Consórcio Internorte de Transportes. Assunto: Contrato de 
Concessão entre a Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU e o Consórcio Internorte de Transportes (constituído por Empresa 
de Ônibus Vila Galvão Ltda., Empresa de Ônibus Pássaro Marron Ltda., 
Guarulhos Transportes S/A, Viação Arujá Ltda., Empresa de Transportes 
Mairiporã Ltda., Viação Transdutra Ltda., Viação Transnorte Ltda., Serveng 
Transportes Ltda., Real Transportes Metropolitanos Ltda., Tipbus – Transporte 
Intermunicipal EIRELI e União Transporte Interestadual de Luxo S/A), 
objetivando a concessão de transporte intermunicipal na RMSP – Área 3. 
Responsável(is): Joaquim Lopes da Silva Júnior, Theodoro de Almeida Pupo 
Junior, Marco Antonio Assalve (Diretores-Presidentes), Teruo Myamura, Evandro 
Luiz Losacco, Francisco Eiji Wakebe e Giulano Vincezo Locanto (Diretores). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 
Câmara, publicado no DOE-TCESP de 15/04/24, na parte que julgou irregulares 
os termos aditivos de 26/09/16, 05/07/18, 13/02/20, 19/02/21, 28/06/21, 
01/02/22 e 14/10/22, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da 
Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral 
Filho (OAB/SP nº 74.481), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 
109.013), Marco Túlio Meirelles Báfero (OAB/SP nº 118.114), Marcos Rogério 
Olímpio de Paula (OAB/SP nº 170.871), Marco de Moraes Neto (OAB/SP nº 
173.717), Nelson Lopes de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Antonio César 
Squillante (OAB/SP nº 177.748), Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), 
Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Janaina Lopes de Martini (OAB/SP 
nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da 
Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), 
Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Beatriz Miranda (OAB/SP 
nº 338.833), Kelly Regina de Toledo Silva (OAB/SP nº 356.739), Eduardo Dias de 
Vasconcelos (OAB/SP nº 357.955), Maylise Rodrigues Santos (OAB/SP nº 
380.089), Fábio Albergaria Modinger (OAB/SP nº 401.221), Andressa Almeida 
Gorge (OAB/SP nº 407.818), Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328), Tamirys 
Costa Rodrigues Pires (OAB/SP nº 408.437), Yan Daniel Silva (OAB/SP nº 
408.816), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Ana Carolina Gomes 
Moraes (OAB/SP nº 415.242), Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 418.902), 
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Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP nº 427.147), Dominique Oliveira dos 
Santos (OAB/SP nº 447.550), Gabriela Garcia Marques (OAB/SP nº 456.344), 
João Vicente Dale Coutinho (OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da Silva 
Neto (OAB/SP nº 376.509), Ivan Henrique Moraes Lima (OAB/SP nº 236.578) e 
outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Procurador(es) da 
Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalização atual: GDF-5.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
26 TC-011143.989.24-2(ref. TC-019033.989.21-1) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e Consórcio Unileste (constituído 
pelas empresas Radial Transporte Coletivo Ltda., Empresa de Ônibus Pássaro 
Marron Ltda. e Viação Jacareí Ltda.), objetivando a concessão de transporte 
intermunicipal na RMSP – Área 4. Responsável(is): Theodoro de Almeida Pupo 
Junior (Diretor-Presidente) e Marco Antônio Assalve (Diretor). Em Julgamento: 
Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado 
no DOE-TCESP de 15/04/24, na parte que julgou irregulares os termos aditivos 
de 29/19/16 e 05/07/18, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Sidnéia Pereira Coelho (OAB/SP 
nº 190.503), Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles 
Báfero (OAB/SP nº 118.114), Marcos Rogério Olímpio de Paula (OAB/SP nº 
170.871), Marco de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Nelson Lopes de Moraes 
Neto (OAB/SP nº 173.717), Antonio César Squillante (OAB/SP nº 177.748), 
Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 
228.489), Janaina Lopes de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah 
(OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo 
Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias 
(OAB/SP nº 331.745), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Kelly Regina de 
Toledo Silva (OAB/SP nº 356.739), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 
357.955), Maylise Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Fábio Albergaria 
Modinger (OAB/SP nº 401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 407.818), 
Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328), Tamirys Costa Rodrigues Pires 
(OAB/SP nº 408.437), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Ana Carolina 
Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 
418.902), Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP nº 427.147), Dominique 
Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Gabriela Garcia Marques (OAB/SP nº 
456.344), Luiz Antonio Alves de Souza (OAB/SP nº 36.186), Adair Loredo dos 
Santos (OAB/SP nº 126.940), Bruna Alves de Souza (OAB/SP nº 425.760), João 
Vicente Dale Coutinho (OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da Silva Neto 
(OAB/SP nº 74.481) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes Fiscalização atual: 
GDF-5. Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 24/09/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 
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27 TC-011122.989.24-7(ref. TC-019033.989.21-1, TC-021348.989.22-9, TC-
023238.989.21-4, TC-023239.989.21-3, TC-023242.989.21-8, TC-
023244.989.21-6 e TC-005256.989.22-9) 
Recorrente(s): Consórcio Unileste. Assunto: Contrato de Concessão entre a 
Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e 
Consórcio Unileste (constituído pelas empresas Radial Transporte Coletivo 
Ltda., Empresa de Ônibus Pássaro Marron Ltda. e Viação Jacareí Ltda.), 
objetivando a concessão de transporte intermunicipal na RMSP – Área 4. 
Responsável(is): Theodoro de Almeida Pupo Junior, Marco Antônio Assalve 
(Diretores-Presidentes), Francisco Eiji Wakebe e Giuliano Vincenzo Locanto 
(Diretores). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da 
E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 15/04/24, na parte que julgou 
irregulares os termos aditivos de 29/12/16, 05/07/18, 13/02/20, 19/12/21, 
01/02/22 e 14/10/22, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da 
Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Sidnéia Pereira Coelho (OAB/SP nº 
190.503), Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles Báfero 
(OAB/SP nº 118.114), Marcos Rogério Olímpio de Paula (OAB/SP nº 170.871), 
Marco de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Nelson Lopes de Moraes Neto 
(OAB/SP nº 173.717), Antonio César Squillante (OAB/SP nº 177.748), Cleyton 
Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 
228.489), Janaina Lopes de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah 
(OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo 
Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias 
(OAB/SP nº 331.745), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Kelly Regina de 
Toledo Silva (OAB/SP nº 356.739), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 
357.955), Maylise Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Fábio Albergaria 
Modinger (OAB/SP nº 401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 407.818), 
Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328), Tamirys Costa Rodrigues Pires 
(OAB/SP nº 408.437), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Ana Carolina 
Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 
418.902), Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP nº 427.147), Dominique 
Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Gabriela Garcia Marques (OAB/SP nº 
456.344), Luiz Antonio Alves de Souza (OAB/SP nº 36.186), Adair Loredo dos 
Santos (OAB/SP nº 126.940), Bruna Alves de Souza (OAB/SP nº 425.760), João 
Vicente Dale Coutinho (OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da Silva Neto 
(OAB/SP nº 74.481) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes Fiscalização atual: 
GDF-5. Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 24/09/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
28 TC-011144.989.24-1(ref. TC-023242.989.21-8) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e Consórcio Unileste (constituído 
pelas empresas Radial Transporte Coletivo Ltda., Empresa de Ônibus Pássaro 
Marron Ltda. e Viação Jacareí Ltda.), objetivando a concessão de transporte 
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intermunicipal na RMSP – Área 4. Responsável(is): Marco Antônio Assalve 
(Diretor-Presidente) e Francisco Eiji Wakebe (Diretor). Em Julgamento: 
Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado 
no DOE-TCESP de 15/04/24, na parte que julgou irregular o termo aditivo de 
13/02/20, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93. Advogado(s): Sidnéia Pereira Coelho (OAB/SP nº 
190.503), Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles Báfero 
(OAB/SP nº 118.114), Marcos Rogério Olímpio de Paula (OAB/SP nº 170.871), 
Marco de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Nelson Lopes de Moraes Neto 
(OAB/SP nº 173.717), Antonio César Squillante (OAB/SP nº 177.748), Cleyton 
Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 
228.489), Janaina Lopes de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah 
(OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo 
Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias 
(OAB/SP nº 331.745), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Kelly Regina de 
Toledo Silva (OAB/SP nº 356.739), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 
357.955), Maylise Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Fábio Albergaria 
Modinger (OAB/SP nº 401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 407.818), 
Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328), Tamirys Costa Rodrigues Pires 
(OAB/SP nº 408.437), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Ana Carolina 
Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 
418.902), Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP nº 427.147), Dominique 
Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Gabriela Garcia Marques (OAB/SP nº 
456.344), Luiz Antonio Alves de Souza (OAB/SP nº 36.186), Adair Loredo dos 
Santos (OAB/SP nº 126.940), Bruna Alves de Souza (OAB/SP nº 425.760), João 
Vicente Dale Coutinho (OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da Silva Neto 
(OAB/SP nº 74.481) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes Fiscalização atual: 
GDF-5. Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 24/09/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
29 TC-011146.989.24-9(ref. TC-023244.989.21-6) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e Consórcio Unileste (constituído 
pelas empresas Radial Transporte Coletivo Ltda., Empresa de Ônibus Pássaro 
Marron Ltda. e Viação Jacareí Ltda.), objetivando a concessão de transporte 
intermunicipal na RMSP – Área 4. Responsável(is): Marco Antônio Assalve 
(Diretor-Presidente) e Francisco Eiji Wakebe (Diretor). Em Julgamento: 
Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado 
no DOE-TCESP de 15/04/24, na parte que julgou irregular os termos aditivos de 
19/02/21, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93. Advogado(s): Sidnéia Pereira Coelho (OAB/SP nº 
190.503), Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles Báfero 
(OAB/SP nº 118.114), Marcos Rogério Olímpio de Paula (OAB/SP nº 170.871), 
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Marco de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Nelson Lopes de Moraes Neto 
(OAB/SP nº 173.717), Antonio César Squillante (OAB/SP nº 177.748), Cleyton 
Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 
228.489), Janaina Lopes de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah 
(OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo 
Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias 
(OAB/SP nº 331.745), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Kelly Regina de 
Toledo Silva (OAB/SP nº 356.739), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 
357.955), Maylise Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Fábio Albergaria 
Modinger (OAB/SP nº 401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 407.818), 
Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328), Tamirys Costa Rodrigues Pires 
(OAB/SP nº 408.437), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Ana Carolina 
Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 
418.902), Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP nº 427.147), Dominique 
Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Gabriela Garcia Marques (OAB/SP nº 
456.344), Luiz Antonio Alves de Souza (OAB/SP nº 36.186), Adair Loredo dos 
Santos (OAB/SP nº 126.940), Bruna Alves de Souza (OAB/SP nº 425.760), João 
Vicente Dale Coutinho (OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da Silva Neto 
(OAB/SP nº 74.481) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes Fiscalização atual: 
GDF-5. Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 24/09/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
30 TC-011147.989.24-8(ref. TC-005256.989.22-9) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e Consórcio Unileste (constituído 
pelas empresas Radial Transporte Coletivo Ltda., Empresa de Ônibus Pássaro 
Marron Ltda. e Viação Jacareí Ltda.), objetivando a concessão de transporte 
intermunicipal na RMSP – Área 4. Responsável(is): Marco Antônio Assalve 
(Diretor-Presidente) e Francisco Eiji Wakebe (Diretor). Em Julgamento: 
Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado 
no DOE-TCESP de 15/04/24, na parte que julgou irregular o termo aditivo de 
01/02/22, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93. Advogado(s): Sidnéia Pereira Coelho (OAB/SP nº 
190.503), Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles Báfero 
(OAB/SP nº 118.114), Marcos Rogério Olímpio de Paula (OAB/SP nº 170.871), 
Marco de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), Nelson Lopes de Moraes Neto 
(OAB/SP nº 173.717), Antonio César Squillante (OAB/SP nº 177.748), Cleyton 
Ricardo Batista (OAB/SP nº 188.851), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 
228.489), Janaina Lopes de Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah 
(OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo 
Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias 
(OAB/SP nº 331.745), Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Kelly Regina de 
Toledo Silva (OAB/SP nº 356.739), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 
357.955), Maylise Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Fábio Albergaria 
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Modinger (OAB/SP nº 401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 407.818), 
Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328), Tamirys Costa Rodrigues Pires 
(OAB/SP nº 408.437), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Ana Carolina 
Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 
418.902), Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP nº 427.147), Dominique 
Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Gabriela Garcia Marques (OAB/SP nº 
456.344), Luiz Antonio Alves de Souza (OAB/SP nº 36.186), Adair Loredo dos 
Santos (OAB/SP nº 126.940), Bruna Alves de Souza (OAB/SP nº 425.760), João 
Vicente Dale Coutinho (OAB/SP nº 312.761), Wilson Levy Braga da Silva Neto 
(OAB/SP nº 74.481) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes Fiscalização atual: 
GDF-5. Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 24/09/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
31 TC-011148.989.24-7(ref. TC-021348.989.22-9) 
Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S/A – EMTU. Assunto: Contrato de Concessão entre a Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S/A – EMTU e Consórcio Unileste (constituído 
pelas empresas Radial Transporte Coletivo Ltda., Empresa de Ônibus Pássaro 
Marron Ltda. e Viação Jacareí Ltda.), objetivando a concessão de transporte 
intermunicipal na RMSP – Área 4. Responsável(is): Francisco Eiji Wakebe e 
Giuliano Vincenzo Locanto (Diretores). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 
15/04/24, na parte que julgou irregular o termo aditivo de 14/10/22, acionando 
o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 
Advogado(s): Sidnéia Pereira Coelho (OAB/SP nº 190.503), Marcos Jordão 
Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481), Eduardo Leandro de Queiroz e 
Souza (OAB/SP nº 109.013), Marco Túlio Meirelles Báfero (OAB/SP nº 118.114), 
Marcos Rogério Olímpio de Paula (OAB/SP nº 170.871), Marco de Moraes Neto 
(OAB/SP nº 173.717), Nelson Lopes de Moraes Neto (OAB/SP nº 173.717), 
Antonio César Squillante (OAB/SP nº 177.748), Cleyton Ricardo Batista (OAB/SP 
nº 188.851), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Janaina Lopes de 
Martini (OAB/SP nº 235.565), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), 
Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva 
(OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), 
Beatriz Miranda (OAB/SP nº 338.833), Kelly Regina de Toledo Silva (OAB/SP nº 
356.739), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 357.955), Maylise Rodrigues 
Santos (OAB/SP nº 380.089), Fábio Albergaria Modinger (OAB/SP nº 401.221), 
Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 407.818), Jocimar Ramos Moura (OAB/SP 
nº 408.328), Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP nº 408.437), Karen Oliveira 
Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), 
Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 418.902), Renata Lorena Coelho da Silva 
(OAB/SP nº 427.147), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), 
Gabriela Garcia Marques (OAB/SP nº 456.344), Luiz Antonio Alves de Souza 
(OAB/SP nº 36.186), Adair Loredo dos Santos (OAB/SP nº 126.940), Bruna Alves 
de Souza (OAB/SP nº 425.760), João Vicente Dale Coutinho (OAB/SP nº 
312.761), Wilson Levy Braga da Silva Neto (OAB/SP nº 74.481) e outros. 
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Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Procurador(es) da Fazenda: 
Denis Dela Vedova Gomes Fiscalização atual: GDF-5. Sustentação oral 
proferida por interessado em sessão de 24/09/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

 
RECURSO ORDINÁRIO 

 
32 TC-001460.989.25-4(ref. TC-016408.989.20-0) 
Recorrente(s): Serviço Social da Construção Civil do Estado de São Paulo – 
SECONCI/SP. Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício 
de 2019, pela Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde ao Serviço Social da Construção Civil do Estado de 
São Paulo – SECONCI/SP. Responsável(is): José Henrique Germann Ferreira 
(Secretário Estadual), Alberto Hideki Kanamura (Secretário Executivo 
Estadual), Danilo César Fiore (Coordenador da CGCSS) e Haruo Ishikawa 
(Conselheiro-Presidente do SECONCI/SP). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 
05/12/24, na parte que julgou irregular a prestação de contas no valor de 
R$626.539,11, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93 e condenando a beneficiária à devolução do valor 
impugnado. Advogado(s): Pietro de Oliveira Sidoti (OAB/SP nº 221.730) e 
Andreza Nazuti da Silveira (OAB/SP nº 273.416). Procurador(es) de Contas: 
Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) da Fazenda: Patrícia Ulson 
Pizarro Werner. Fiscalização atual: GDF-1.  
Resultado: APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL, O PROCESSO FOI RETIRADO DE PAUTA 
COM RETORNO AO GABINETE DO CONSELHEIRO RELATOR. 

 
33 TC-007657.989.25-7(ref. TC-011226.989.20-0) 
Recorrente(s): Serviço Social da Construção Civil do Estado de São Paulo – 
SECONCI/SP. Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício 
de 2020, pela Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde ao Serviço Social da Construção Civil do Estado de 
São Paulo – SECONCI/SP. Responsável(is): José Henrique Germann Ferreira, 
Jeancarlo Gorinchteyn (Secretários Estaduais), Alberto Hideki Kanamura 
(Secretário Executivo Estadual), Danilo César Fiore (Coordenador da CGCSS) e 
Haruo Ishikawa (Conselheiro-Presidente do SECONCI/SP). Em Julgamento: 
Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado 
no DOE-TCESP de 31/03/25, na parte que julgou irregular a prestação de contas 
no valor de R$40.193,63, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93 e condenando a beneficiária à devolução do 
valor impugnado. Advogado(s): Pietro de Oliveira Sidoti (OAB/SP nº 221.730) e 
Andreza Nazuti da Silveira (OAB/SP nº 273.416). Procurador(es) de Contas: 
Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) da Fazenda: Patrícia Ulson 
Pizarro Werner. Fiscalização atual: GDF-1.  
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Resultado: APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL, O PROCESSO FOI RETIRADO DE PAUTA 
COM RETORNO AO GABINETE DO CONSELHEIRO RELATOR. 

 
34 TC-019724/026/13 
Recorrente(s): Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ. Assunto: 
Contrato entre a Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ e TIISA – 
Infraestrutura e Investimentos S/A, objetivando a execução de obras civis do 
Sistema Monotrilho da Linha 15 – Prata – Lote 02: Estação Jardim Planalto, 
Estação Sapopemba, Estação Fazenda da Juta e Estação São Mateus, no valor 
de R$151.024.024,07. Responsável(is): Paulo Sérgio Amalfi Meca, Walter 
Ferreira de Castro Filho (Diretores), Carlos Eduardo Paixão de Almeida e 
Roberto Torres Rodrigues (Gerentes). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 
16/08/24 e mantido em sede de Embargos de Declaração, na parte que julgou 
regulares com ressalvas a concorrência, o contrato e os termos aditivos. 
Advogado(s): Juliana Tsizuru Miashiro (OAB/SP nº 305.045), Eduardo Lamonato 
Faggion (OAB/SP nº 262.991), Vinicio Volpi Gomes (OAB/SP nº 305.393), Tadeu 
Alvarez Teles (OAB/SP nº 302.322), Marcelo Hiroyuki Sato (OAB/SP nº 211.348), 
Amarílis de Barros Fagundes de Moraes (OAB/SP nº 40.874), Carlos Alberto 
Cancian (OAB/SP nº 123.667), Márcia Betânia Lizarelli Lourenço (OAB/SP nº 
123.387), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013) e outros. 
Acompanha(m): TC-001867/026/19. Procurador(es) de Contas: José Mendes 
Neto. Fiscalização atual: GDF-5.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL, COM REINCLUSÃO 
NA DA PAUTA PRÓXIMA SESSÃO. 

 
35 TC-022125/026/13 
Recorrente(s): Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ. Assunto: 
Contrato entre a Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ e Consórcio 
S/A PAULISTA-SOMAGUE-BENITO ROGGIO E HIJOS (constituído pelas empresas 
S/A Paulista de Construções e Comércio, Somague Engenharia S/A do Brasil e 
Benito Roggio e Hijos Sociedad Anonima), objetivando a execução de obras civis 
do Sistema Monotrilho da Linha 15 – Prata – Lote 3: Estação Iguatemi, Estação 
Jequiriçá, Estação Jacu-Pêssego e Pátio Ragueb Chohfi. Responsável(is): Paulo 
Sérgio Amalfi Meca, Walter Ferreira de Castro Filho (Diretores) e Carlos Eduardo 
Paixão de Almeida (Gerente). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto 
contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 16/08/24 e 
mantido em sede de Embargos de Declaração, na parte que julgou irregular a 
execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da 
Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Amarílis de Barros Fagundes de 
Moraes (OAB/SP nº 40.874), Carlos Alberto Cancian (OAB/SP nº 123.667), Márcia 
Betânia Lizarelli Lourenço (OAB/SP nº 123.387), Eduardo Leandro de Queiroz e 
Souza (OAB/SP nº 109.013), Vinicio Volpi Gomes (OAB/SP nº 305.393), Alexanda 
Leonello Granado (OAB/SP nº 175.252), Maria Paula de Oliveira Bianco Sorrilha 
(OAB/SP nº 367.986), Gabriela Amorim Pereira (OAB/SP nº 336.875), Tadeu 
Alvarez Teles (OAB/SP nº 302.322), Juliana Tsizuru Miashiro (OAB/SP nº 
305.045), Marcelo Hiroyuki Sato (OAB/SP nº 211.348) e outros. Procurador(es) 
de Contas: José Mendes Neto. Fiscalização atual: GDF-5.  
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Resultado: RETIRADO DE PAUTA, APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL, COM REINCLUSÃO 
NA DA PAUTA PRÓXIMA SESSÃO. 

 
36 TC-022126/026/13 
Recorrente(s): Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ. Assunto: 
Contrato entre a Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ e Consórcio 
S/A PAULISTA-SOMAGUE-BENITO ROGGIO E HIJOS (constituído pelas empresas 
S/A Paulista de Construções e Comércio, Somague Engenharia S/A do Brasil e 
Benito Roggio e Hijos Sociedad Anonima), objetivando a execução de obras civis 
do Sistema Monotrilho da Linha 15 – Prata – Lote 1: Estação São Lucas, Estação 
Camilo Haddad, Estação Vila Tolstoi e Estação Vila União. Responsável(is): 
Paulo Sérgio Amalfi Meca, Walter Ferreira de Castro Filho (Diretores) e Carlos 
Eduardo Paixão de Almeida (Gerente). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 
16/08/24 e mantido em sede de Embargos de Declaração, na parte que julgou 
regulares, com ressalva, o contrato e os termos aditivos, e conheceu da 
execução contratual e dos termos de aceitação. Advogado(s): Amarílis de 
Barros Fagundes de Moraes (OAB/SP nº 40.874), Carlos Alberto Cancian (OAB/SP 
nº 123.667), Márcia Betânia Lizarelli Lourenço (OAB/SP nº 123.387), Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Vinicio Volpi Gomes (OAB/SP 
nº 305.393), Alexanda Leonello Granado (OAB/SP nº 175.252), Maria Paula de 
Oliveira Bianco Sorrilha (OAB/SP nº 367.986), Gabriela Amorim Pereira (OAB/SP 
nº 336.875), Tadeu Alvarez Teles (OAB/SP nº 302.322), Juliana Tsizuru Miashiro 
(OAB/SP nº 305.045), Marcelo Hiroyuki Sato (OAB/SP nº 211.348) e outros. 
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Fiscalização atual: GDF-5.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL, COM REINCLUSÃO 
NA DA PAUTA PRÓXIMA SESSÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 

 
RECURSO ORDINÁRIO 

 
37 TC-010763.989.24-1(ref. TC-010187.989.22-3, TC-010823.989.19-9, TC-
015606.989.19-2, TC-016369.989.21-5, TC-021440.989.21-8, TC-
022461.989.21-2, TC-000509.989.22-4, TC-000686.989.20-3, TC-
007607.989.19-1, TC-008721.989.21-8 e TC-000009.989.21-1) 
Recorrente(s): Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Assunto: Contrato de Gestão entre Coordenadoria 
de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS – Secretaria da Saúde e 
Irmandade da Santa Casa de Andradina, objetivando a operacionalização da 
gestão e execução de atividades e serviços de saúde no Ambulatório Médico de 
Especialidades “Dr. Edmon Alexandre Salomão” – AME Andradina, no valor de 
R$81.963.240,00. Responsável(is): José Henrique Germann Ferreira, Jeancarlo 
Gorinchteyn (Secretários Estaduais), Eduardo Ribeiro Adriano (Secretário 
Executivo Estadual) e Fábio Antonio Obici (Diretor-Presidente da Santa Casa). 
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 
Câmara, publicado no DOE-TCESP de 10/04/24, que julgou irregular o contrato 
de gestão e os termos aditivos, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
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XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Wesley Edson Rosseto 
(OAB/SP nº 220.718), Emiliana de Almeida Vieira Pilla (OAB/SP nº 164.540), 
Galber Henrique Pereira Rodrigues (OAB/SP nº 213.199), Fábio de Sousa Nunes 
da Silva (OAB/SP nº 145.284) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes 
Neto. Procurador(es) da Fazenda: Patrícia Ulson Pizarro Werner. Fiscalização 
atual: GDF-2.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
38 TC-010871.989.24-0(ref. TC-010187.989.22-3, TC-010823.989.19-9, TC-
015606.989.19-2, TC-016369.989.21-5, TC-021440.989.21-8, TC-
022461.989.21-2, TC-000509.989.22-4, TC-000686.989.20-3, TC-
007607.989.19-1, TC-008721.989.21-8 e TC-000009.989.21-1) 
Recorrente(s): Irmandade da Santa Casa de Andradina. Assunto: Contrato de 
Gestão entre Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde e Irmandade da Santa Casa de Andradina, 
objetivando a operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços 
de saúde no Ambulatório Médico de Especialidades “Dr. Edmon Alexandre 
Salomão” – AME Andradina, no valor de R$81.963.240,00. Responsável(is): José 
Henrique Germann Ferreira, Jeancarlo Gorinchteyn (Secretários Estaduais), 
Eduardo Ribeiro Adriano (Secretário Executivo Estadual) e Fábio Antonio Obici 
(Diretor-Presidente da Santa Casa). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no DOE-TCESP de 
10/04/24, que julgou irregular o contrato de gestão e os termos aditivos, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93. Advogado(s): Wesley Edson Rosseto (OAB/SP nº 220.718), Emiliana de 
Almeida Vieira Pilla (OAB/SP nº 164.540), Galber Henrique Pereira Rodrigues 
(OAB/SP nº 213.199), Fábio de Sousa Nunes da Silva (OAB/SP nº 145.284) e 
outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Procurador(es) da 
Fazenda: Patrícia Ulson Pizarro Werner. Fiscalização atual: GDF-2.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
39 TC-017008.989.25-3(ref. TC-012072.989.21-3, TC-021714.989.24-1 e TC-
023315.989.24-4) 
Embargante(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santos. Assunto: 
Convênio entre a Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – 
Secretaria da Saúde e a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santos, 
objetivando o desenvolvimento de uma rede hospitalar de referência na região, 
mediante a transferência de recursos financeiros, no valor de R$88.922.544,00. 
Responsável(is): José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual) e 
Ariovaldo Feliciano (Provedor da Santa Casa). Em Julgamento: Embargos de 
Declaração opostos contra acórdão do E. Tribunal Pleno, publicado no DOE-
TCESP de 04/09/25, que negou provimento a Recursos Ordinários apresentados 
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em face da decisão, publicada no DOE-TCESP de 06/05/24, que julgou irregular 
o convênio. Advogado(s): Aldo dos Santos Pinto (OAB/SP nº 164.096), Camilla 
Roberta Serrachioli Peres (OAB/SP nº 289.658) e outros. Procurador(es) de 
Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior. Procurador(es) da Fazenda: 
Roberto Pereira Perez. Fiscalização atual: GDF-2.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 

 
 
PAUTA DE MEDIDAS CAUTELARES 

 
SEÇÃO MUNICIPAL 

 
LISTA 

 
RELATOR CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA 

 
TC-020837.989.25-0 
Representante: THALITA MARQUES MONTEIRO Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO CARLOS Assunto: Representação formulada contra o Edital 
do Pregão Eletrônico n.º 102/2025, Processo n.º 31858/2025, que objetiva a 
contratação de empresa especializada na execução de serviços de limpeza e 
conservação de áreas verdes, áreas urbanizadas, áreas ajardinadas e vias, com 
suporte tecnológico, incluindo soluções digitais e dispositivos eletrônicos, para 
obtenção e processamento de dados direcionados à inspeção e garantia dos 
serviços realizados.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-020897.989.25-7 
Representante: ARARIBA AMBIENTAL LTDA Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO CARLOS Assunto: Representação formulada contra o Edital 
do Pregão Eletrônico n.º 102/2025, Processo n.º 31858/2025, que objetiva a 
contratação de empresa especializada na execução de serviços de limpeza e 
conservação de áreas verdes, áreas urbanizadas, áreas ajardinadas e vias, com 
suporte tecnológico, incluindo soluções digitais e dispositivos eletrônicos, para 
obtenção e processamento de dados direcionados à inspeção e garantia dos 
serviços realizados.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-020907.989.25-5 
Representante: MANUELA NATALIA SOUZA SILVA SWENSSON Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL Assunto: Representação formulada 
em face do Edital do Pregão Eletrônico nº 38/2025, Processo Administrativo nº 
2.900/2025, certame promovido pela Prefeitura Municipal de Santa Isabel 
objetivando a aquisição de hortifruti, para atendimento de alunos da rede 
municipal de ensino.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 
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TC-020965.989.25-4 
Representante: MARCEL TOMISHIGUE MORI Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO CARLOS Assunto: Representação formulada contra o Edital 
do Pregão Eletrônico n.º 102/2025, Processo n.º 31858/2025, que objetiva a 
contratação de empresa especializada na execução de serviços de limpeza e 
conservação de áreas verdes, áreas urbanizadas, áreas ajardinadas e vias, com 
suporte tecnológico, incluindo soluções digitais e dispositivos eletrônicos, para 
obtenção e processamento de dados direcionados à inspeção e garantia dos 
serviços realizados.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-020969.989.25-0 
Representante: EPPO SANEAMENTO AMBIENTAL E OBRAS LTDA Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS Assunto: Representação formulada 
contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 102/2025, Processo n.º 31858/2025, 
que objetiva a contratação de empresa especializada na execução de serviços 
de limpeza e conservação de áreas verdes, áreas urbanizadas, áreas ajardinadas 
e vias, com suporte tecnológico, incluindo soluções digitais e dispositivos 
eletrônicos, para obtenção e processamento de dados direcionados à inspeção 
e garantia dos serviços realizados.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-020985.989.25-0 
Representante: TOP - INFRAESTRUTURA E SERVICOS LTDA Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS Assunto: Representação formulada 
contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 102/2025, Processo n.º 31858/2025, 
que objetiva a contratação de empresa especializada na execução de serviços 
de limpeza e conservação de áreas verdes, áreas urbanizadas, áreas ajardinadas 
e vias, com suporte tecnológico, incluindo soluções digitais e dispositivos 
eletrônicos, para obtenção e processamento de dados direcionados à inspeção 
e garantia dos serviços realizados.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021045.989.25-8 
Representante: ISADORA BESSA RUEDA Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO CARLOS Assunto: Representação formulada contra o Edital 
do Pregão Eletrônico n.º 102/2025, Processo n.º 31858/2025, que objetiva a 
contratação de empresa especializada na execução de serviços de limpeza e 
conservação de áreas verdes, áreas urbanizadas, áreas ajardinadas e vias, com 
suporte tecnológico, incluindo soluções digitais e dispositivos eletrônicos, para 
obtenção e processamento de dados direcionados à inspeção e garantia dos 
serviços realizados.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021148.989.25-4 
Representante: JOSE EDUARDO BELLO VISENTIN Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA Assunto: Representação visando ao Exame 
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do Edital do Pregão Eletrônico nº 83/2025, Processo nº 6704/2025, objetivando 
locação de solução tecnológica de software integrado de gestão - GRP 
(Government Resource Planning), voltado á Administração Pública Municipal, 
pelo menor preço global.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021299.989.25-1 
Representante: THALES APORTA CATELLI Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA Assunto: Representação formulada contra o 
Edital do Pregão Eletrônico n.º 083/2025, Processo n.º 6704/2025, que objetiva 
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 
solução tecnológica de Software Integrado de Gestão - GRP (Government 
Resource Planning), voltado à Administração Pública Municipal.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
RELATOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 

 
TC-020971.989.25-6 
Representante: AJSANTOS DISTRIBUIDORA LTDA Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO CARLOS Assunto: Representação com pedido de medida 
cautelar em face do Pregão Eletrônico nº 028/2024, processo nº 1104/2024, 
promovido pela Prefeitura Municipal de São Carlos, visando a aquisição 
parcelada de produtos hortifrutigranjeiros para as unidades escolares 
municipais e filantrópicas, para os restaurantes populares e para o parque 
ecológico de São Carlos/SP, pelo sistema de registro de preços  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-020999.989.25-4 
Representante: RODRIGO DE CAMARGO - SERVICOS EMPRESARIAIS 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS Assunto: 
Representação com pedido de medida cautelar em face do Pregão Eletrônico 
nº 028/2024, processo nº 1104/2024, promovido pela Prefeitura Municipal de 
São Carlos, visando a aquisição parcelada de produtos hortifrutigranjeiros para 
as unidades escolares municipais e filantrópicas, para os restaurantes populares 
e para o parque ecológico de São Carlos/SP, pelo sistema de registro de preços  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021075.989.25-1 
Representante: 2D CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS Assunto: Representação 
formulada contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 073/2025, Processo 
Administrativo n.º 12.318/2025, Processo Licitatório n.º 190/2025, que objetiva 
a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 
engenharia com operação técnica para garantir o funcionamento dos 
equipamentos de iluminação pública (I.P.) e iluminação ornamental (I.O.) 
instalados em ruas, avenidas, praças do Município de Fernandópolis e Distrito 
de Brasitância.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 
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TC-021130.989.25-4 
Representante: MAXIPAPA COMERCIAL LTDA Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FRANCA Assunto: Representação com medida cautelar em face 
de Edital de Pregão Eletrônico nº 261/2025 da Prefeitura Municipal de Franca, 
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS EDUCATIVOS PARA O ANO 
LETIVO 2026 - KIT ESCOLAR.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021169.989.25-8 
Representante: JOAO ALEXANDRE DOS SANTOS Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA Assunto: Representação com pedido de 
medida cautelar em face do Pregão Eletrônico nº 034/2025, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra, objetivando a contratação de 
empresa especializada para ministrar cursos de formação e de armamento e 
tiro para 19 (dezenove) Guardas Civis Municipais de Araçoiaba da Serra/SP, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência Anexo III deste edital.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021284.989.25-8 
Representante: ANGRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO Assunto: Representação 
formulada contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 43/2025, Processo 
Administrativo n.º 344/2025, que objetiva o registro de preços visando à 
contratação de empresa para realização de serviços de manutenção predial com 
fornecimento de mão de obra e ferramentas, em atendimento à 
Municipalidade.  
Resultado: SUSPENSÃO/PARALISAÇÃO EM PLENÁRIO. 

 
TC-021393.989.25-6 
Representante: SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO PESADA DO EST SP 
Representada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO NOROESTE PAULISTA - 
CINORP Assunto: Representação formulada contra a Concorrência Eletrônica 
n.º 002/2025, Processo Administrativo n.º 026/2025, que objetiva o registro de 
preços visando à futura contratação, por lote, de empresas para prestação de 
serviços comuns de engenharia, para melhoria, reparos e requalificações 
urbanas em sistemas viários, incluindo a sinalização horizontal e vertical, para 
os Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao CINORP, 
conforme padronização de Projetos.  
Resultado: SUSPENSÃO/PARALISAÇÃO EM PLENÁRIO. 

 
TC-021403.989.25-4 
Representante: CONPAV SANTA FE CONSTRUCOES E PAVIMENTACAO LTDA 
Representada: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO NOROESTE PAULISTA - 
CINORP Assunto: Representação formulada contra a Concorrência Eletrônica 
n.º 002/2025, Processo Administrativo n.º 026/2025, que objetiva o registro de 
preços visando à futura contratação, por lote, de empresas para prestação de 
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serviços comuns de engenharia, para melhoria, reparos e requalificações 
urbanas em sistemas viários, incluindo a sinalização horizontal e vertical, para 
os Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao CINORP, 
conforme padronização de Projetos.  
Resultado: SUSPENSÃO/PARALISAÇÃO EM PLENÁRIO. 

 
TC-019848.989.25-7 
Representante: MS DE ARAUJO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA Assunto: Representação 
formulada contra o edital do Pregão Eletrônico nº 86/2025, Processo de 
Compras nº 112/2025, PMDI nº 00022461/2025, objetivando o Registro de Preços 
para o fornecimento de materiais descartáveis.  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
TC-020149.989.25-3 
Representante: JEFFERSON SERGIO CALIXTO Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITU Assunto: Representação formulada contra o Edital de 
Chamamento Público n.º 11/2025, Processo Administrativo n.º 19.125/2025, 
que objetiva a contratação de Organização Social para gerenciamento e 
operacionalização da UPA - Unidade de Pronto Atendimento Nossa Senhora 
Aparecida e Serviço de 192 Municipal de Itu.  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
TC-020163.989.25-4 
Representante: KLEYTON RAFAEL LEITE DOS SANTOS Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM DA BARRA Assunto: Representação 
com pedido de medida cautelar em face do edital de Pregão eletrônico nº 
097/2025, Processo administrativo nº 2362/2025, promovido pela Prefeitura 
Municipal de São Joaquim da Barra, objetivando a contratação de empresa 
devidamente habilitada e licenciada para a execução simultânea de serviços 
especializados em limpeza pública no município de São Joaquim da Barra/SP, 
abrangendo todo o território municipal, incluindo: varrição manual de vias e 
logradouros públicos; capinação manual e química; limpeza de bocas de lobo, 
galerias, canais e córregos; poda, desbaste e remoção de árvores; coleta e 
trituração de galhos com uso de picador; coleta de entulhos e resíduos em geral 
descartados em vias e logradouros públicos, pelo período de 12 (doze) meses, 
de acordo com as descrições, quantitativos e condições constantes no Anexo I.  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
TC-020192.989.25-9 
Representante: JEFFERSON RENOSTO LOPES Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM DA BARRA Assunto: Representação com pedido 
de medida cautelar em face do edital de Pregão eletrônico nº 097/2025, 
Processo administrativo nº 2362/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de 
São Joaquim da Barra, objetivando a contratação de empresa devidamente 
habilitada e licenciada para a execução simultânea de serviços especializados 
em limpeza pública no município de São Joaquim da Barra/SP, abrangendo todo 
o território municipal, incluindo: varrição manual de vias e logradouros 
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públicos; capinação manual e química; limpeza de bocas de lobo, galerias, 
canais e córregos; poda, desbaste e remoção de árvores; coleta e trituração de 
galhos com uso de picador; coleta de entulhos e resíduos em geral descartados 
em vias e logradouros públicos, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo 
com as descrições, quantitativos e condições constantes no Anexo I.  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
TC-020255.989.25-3 
Representante: GRUPO DE APOIO DOS ANIMAIS DE RUA INDEFESOS 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA Assunto: 
Representação formulada contra o Edital n.º 313/2025 - SA-AtO do Chamamento 
Público n.º 003/2025-SPMA, que objetiva o credenciamento para celebração de 
termo de colaboração com entidades sem fins lucrativos que exerçam 
atividades voltadas ao co-gerenciamento, operacionalização e a execução de 
atividades de serviços médico-veterinários.  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

 
TC-021073.989.25-3 
Representante: II-BRASIL INTELIGENCIA E INFORMACAO LTDA. Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA Assunto: RCautelar em Procedimento 
de Contratação em face do edital do Pregão Eletrônico nº 276/2025, do tipo 
menor preço global, promovido pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, que 
tem por objeto a "prestação de serviço de tecnologia da informação para 
disponibilização de plataforma de Gestão Municipal, compreendendo o 
licenciamento de uso de softwares de gestão pública, em ambiente nuvem, por 
prazo determinado (locação), com atualização mensal, que garanta as 
alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo, conversão, implantação, 
treinamento, suporte e atendimento técnico visando o atendimento das 
necessidades da Prefeitura Municipal, Câmara Municipal, Instituto e 
Previdência, Serviço de Água e Fundação Municipal de Educação".  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021074.989.25-2 
Representante: ISADORA BESSA RUEDA Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA Assunto: Cautelar em Procedimento de 
Contratação no âmbito da Chamamento Público nº 13/2025, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, que tem por objeto selecionar 
"Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos, regularmente 
constituídas, doravante denominadas OSCs, interessadas em firmar com a 
Administração Pública para atendimento educacional de currículo 
complementar para educação de tempo integral, para 70 (setenta) estudantes 
regularmente matriculados nas etapas da educação infantil (pré-escola) e 
ensino fundamental anos iniciais (1º ao 5º anos), em período integral.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021134.989.25-0 
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Representante: COMERCIAL KRF LTDA Representada: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARRETOS Assunto: Cautelar em Procedimento de Contratação no âmbito 
do Pregão Eletrônico nº 34/2025, do tipo menor preço global do lote, que tem 
por objeto o "registro de preços visando a aquisição de uniformes para os alunos 
da rede municipal de educação".  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021155.989.25-4 
Representante: G8 ARMARINHOS LTDA Representada: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARRETOS Assunto: Cautelar em Procedimento de Contratação no âmbito 
do Pregão Eletrônico nº 34/2025, do tipo menor preço global do lote, que tem 
por objeto o "registro de preços visando a aquisição de uniformes para os alunos 
da rede municipal de educação".  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021233.989.25-0 
Representante: KELVIN JOSE DE OLIVEIRA SOUZA Representada: CAMARA 
MUNICIPAL DE JAU Assunto: Cautelar em Procedimento de Contratação no 
âmbito do Pregão Eletrônico nº 1009/2025, do tipo menor preço global, 
promovido pela Câmara Municipal de Jaú, que tem por objeto a "contratação 
de empresa especializada para locação de Sistema Web integrado e em nuvem 
para gestão de Processos Legislativos e Administrativos, Portal Web, incluindo 
serviços de implantação, migração e conversão de dados, treinamento, suporte 
técnico especializado e atendimento especial para a Câmara Municipal".  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021266.989.25-0 
Representante: ERIVAL TELECOMUNICACOES COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA Assunto: 
Cautelar em Procedimento de Contratação no âmbito do Pregão Presencial nº 
19/2025, do tipo menor preço global, promovido pela Prefeitura Municipal de 
Nova Granada, que tem por objeto a "contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de manutenção, operação, implantação, 
modernização e remodelagem do sistema de iluminação e implantação de 
ecossistema para monitoramento público do município".  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021336.989.25-6 
Representante: OPERA SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA Assunto: Cautelar em 
Procedimento de Contratação no âmbito do Pregão Presencial nº 19/2025, do 
tipo menor preço global, promovido pela Prefeitura Municipal de Nova Granada, 
que tem por objeto a "contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de manutenção, operação, implantação, modernização e 
remodelagem do sistema de iluminação e implantação de ecossistema para 
monitoramento público do município".  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 
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TC-021353.989.25-4 
Representante: RT ENERGIA E SERVICOS LTDA Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA GRANADA Assunto: Cautelar em Procedimento de 
Contratação no âmbito do Pregão Presencial nº 19/2025, do tipo menor preço 
global, promovido pela Prefeitura Municipal de Nova Granada, que tem por 
objeto a "contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de manutenção, operação, implantação, modernização e remodelagem do 
sistema de iluminação e implantação de ecossistema para monitoramento 
público do município".  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-020791.989.25-4 
Representante: VISUAL SISTEMAS ELETRONICOS LTDA Representada: CAMARA 
MUNICIPAL DE ARACARIGUAMA Assunto: Representação com pedido de medida 
cautelar no âmbito do procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 02/25, 
do tipo menor preço global, promovido pela Câmara Municipal de 
Araçariguama, objetivando a "contratação de serviços continuados de 
informática, com disponibilização de licença de uso por tempo determinado de 
programas específicos para o sistema de trâmites internos".  
Resultado: SUSPENSÃO/PARALISAÇÃO EM PLENÁRIO. 

 
TC-020145.989.25-7 
Representante: FLEET CARDS GESTAO DE FROTAS LTDA Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULANDIA Assunto: Cautelar em 
Procedimento de Contratação no âmbito do Pregão Eletrônico nº 39/2025, do 
tipo menor taxa administrativa, promovido pela Prefeitura Municipal de 
Herculândia, que tem por objeto o "registro de preços para futura e eventual 
prestação de serviços de implantação, intermediação e administração de um 
sistema informatizado e integrado via web on-line real time, com utilização de 
sistema de gerenciamento e da manutenção preventiva e corretiva (serviços 
mecânicos, elétricos, lanternagem, pintura, lavagem, retífica de motores, 
alinhamento de direção, balanceamento de rodas, trocas de óleos e filtros, 
guincho, com fornecimento de peças, pneus, baterias, produtos e acessórios de 
reposição genuínos, dentre quaisquer outros serviços ou fornecimentos 
necessários) da frota de veículos, máquinas e equipamentos oficiais do 
Município".  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
TC-020874.989.25-4 
Representante: VANDERLEIA DE CAMARGO GARCIA Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO Assunto: Cautelar em Procedimento de 
Contratação no âmbito do Pregão Eletrônico nº 111/2025, do tipo menor valor 
global, promovido pela Prefeitura Municipal de Vinhedo, que tem por objeto a 
"contratação de empresa para fornecimento de licenciamento de software SAAS 
para a gestão do SUS na Saúde Pública Municipal, destinados a atender aos 
cidadãos do Município".  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 
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RELATOR CONSELHEIRO MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 

 
TC-020865.989.25-5 
Representante: JOSE EDUARDO BELLO VISENTIN Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO Assunto: Representação formulada contra o 
Edital n.º 054/2025 do Pregão Eletrônico n.º 026/2025, Processo Administrativo 
n.º 1499/2025, que objetiva a contratação de empresa especializada no serviço 
de provimento de solução multiplataforma integrada para locação, 
implantação, treinamento, manutenção e atualização de software e 
equipamentos para automação da Secretaria de Saúde do Município.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-020906.989.25-6 
Representante: ALEXANDRE TUZZOLO PAULINO Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO Assunto: Representação formulada contra o 
Edital n.º 054/2025 do Pregão Eletrônico n.º 026/2025, Processo Administrativo 
n.º 1499/2025, que objetiva a contratação de empresa especializada no serviço 
de provimento de solução multiplataforma integrada para locação, 
implantação, treinamento, manutenção e atualização de software e 
equipamentos para automação da Secretaria de Saúde do Município.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-020067.989.25-1 
Representante: PRIME TECH GESTORA DE MANUFATURAS SUPRIMENTOS 
TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ATIBAIA Assunto: Representação formulada contra o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 201/2025, Processo Eletrônico n.º 58.436/2025, que objetiva o 
registro de preço para eventual aquisição de hortifrutigranjeiros, para consumo 
dos alunos da Rede Municipal de Ensino, com entregas parceladas, por um 
período de 12 (doze) meses.  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
TC-020135.989.25-9 
Representante: TERRA 18 IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA Assunto: Representação formulada contra 
o Edital do Pregão Eletrônico n.º 201/2025, Processo Eletrônico n.º 
58.436/2025, que objetiva o registro de preço para eventual aquisição de 
hortifrutigranjeiros, para consumo dos alunos da Rede Municipal de Ensino, com 
entregas parceladas, por um período de 12 (doze) meses.  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA 

 
TC-019604.989.25-1 
Representante: PRIME TECH GESTORA DE MANUFATURAS SUPRIMENTOS 
TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM Assunto: Representação formulada contra o Edital nº 042/2025, do 
Pregão Presencial nº 039/2025, Processo Administrativo nº 560/2025, que tem 
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por objeto a "Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
operacionais contínuos de serviços gerais de zeladoria com conservação e 
manutenção de áreas públicas e transporte escolar de estudantes da rede 
pública municipal, com fornecimento de mão de obra, equipamentos de 
proteção individuais (EPIs), uniformes e demais materiais necessários, 
conforme demanda da Administração Municipal de Vargem/SP, mediante 
requisição formal, dentro dos limites máximos previstos neste Termo, de acordo 
com as condições e especificações constantes no Termo de Referência, Edital 
e seus Anexos  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-020542.989.25-6 
Representante: CHRISTIAN DE SOUZA GONZAGA Representada: CONSORCIO DE 
MUNICIPIOS DA REGIAO CENTRAL - CONCEN Assunto: Representação 
formulada contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 013/2025, Processo n.º 
029/2025, que objetiva o registro de preços para eventuais e futuras aquisições 
e instalações de módulos infantis de uso diário para os Municípios Consorciados 
ao CONCEN.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021108.989.25-2 
Representante: RODOLFO ROBERTO PRADO Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JALES Assunto: Representação formulada contra o Edital da 
Concorrência Pública n.º 01/2025, Processo Administrativo n.º 246/2025, que 
objetiva a contratação de concessão administrativa, relativa aos serviços de 
limpeza urbana e manejo de serviços sólidos, do Município de Jales/SP.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-020905.989.25-7 
Representante: ANA MARIA ABRAHAO SALOMAO DERMENJIAN Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE PAULISTA Assunto: 
Representação formulada contra o Edital de Licitação n.º 180/2025 do Pregão 
Eletrônico n.º 045/2025, Processo n.º 246/2025, que objetiva a aquisição de 
material escolar em forma de kit, mochilas e estojos para distribuição gratuita 
aos alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande 
Paulista.  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
TC-020916.989.25-4 
Representante: RICARDO GONCALVES ITAPIRA Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE PAULISTA Assunto: Representação formulada 
contra o Edital de Licitação n.º 180/2025 do Pregão Eletrônico n.º 045/2025, 
Processo n.º 246/2025, que objetiva a aquisição de material escolar em forma 
de kit, mochilas e estojos para distribuição gratuita aos alunos da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Vargem Grande Paulista.  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO 
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TC-020967.989.25-2 
Representante: ATLANTICA MULTI SERVICOS E LOCACOES LTDA Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRINQUE Assunto: Representação formulada 
contra o Edital n.º 074/2025 da Concorrência Pública n.º 002/2025, Processo 
n.º 7685/2025, que objetiva a prestação de serviços de transporte escolar do 
Município de Mairinque.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-020983.989.25-2 
Representante: NATALIA DOS SANTOS Representada: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURINHOS Assunto: Representação formulada contra o Edital de 
Chamamento Público n.º 09/2025, Processo Eletrônico n.º 4-000235/2025, que 
objetiva a seleção de Organização da Sociedade Civil (OSC) visando à 
celebração de termo de colaboração para administração, operacionalização, 
gerenciamento e execução de equipamentos da Atenção Primária e 
Ambulatorial - Lote 1 e da UPA - Tipo II - Urgência e Emergência - Lote 2, no 
âmbito do Município de Ourinhos/SP.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021033.989.25-2 
Representante: JESSE ROMERO ALMEIDA Representada: SERVICO AUTONOMO 
DE AGUA E ESGOTO - SAAE - SOROCABA Assunto: Representação formulada 
contra o Edital n.º 51/2025 do Pregão Eletrônico n.º 37/2025, Processo 
Administrativo n.º 16/2025, que objetiva a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de solução tecnológica de gerenciamento e 
acompanhamento de processos judiciais, extrajudiciais e expedientes 
consultivos, físicos e eletrônicos e a modalidade do protesto de certidão de 
dívida ativa.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021070.989.25-6 
Representante: SPARTAN COMERCIO LTDA Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTO FELIZ Assunto: Representação formulada contra o Edital 
do Pregão Eletrônico n.º 81/2025, Processo Administrativo n.º 9.050/2025, que 
objetiva a aquisição de kit de material escolar.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021080.989.25-4 
Representante: FUTURA COMERCIO DE MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA 
Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ Assunto: 
Representação formulada contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 81/2025, 
Processo Administrativo n.º 9.050/2025, que objetiva a aquisição de kit de 
material escolar.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021105.989.25-5 
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Representante: MOVIMENTO AMBIENTAL GESTAO E ORGANIZACAO SOCIAL - 
M.A.G.O.S. Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS Assunto: 
Representação formulada contra o Edital de Chamamento Público n.º 09/2025, 
Processo Eletrônico n.º 4-000235/2025, que objetiva a seleção de Organização 
da Sociedade Civil (OSC) visando à celebração de termo de colaboração para 
administração, operacionalização, gerenciamento e execução de equipamentos 
da Atenção Primária e Ambulatorial - Lote 1 e da UPA - Tipo II - Urgência e 
Emergência - Lote 2, no âmbito do Município de Ourinhos/SP.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021116.989.25-2 
Representante: MARTINS OLIVEIRA COMERCIAL LTDA Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS Assunto: Representação 
formulada contra o Edital do Pregão Eletrônico n.º 126/SGAF/2025, que 
objetiva a aquisição de material didático complementar - Matemática em Jogo 
- MAJOG, para atendimento à demanda do Departamento de Ensino 
Fundamental.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021178.989.25-7 
Representante: MOVA BRASIL AMBIENTAL LTDA Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SETE BARRAS Assunto: Representação formulada contra o Edital 
da Concorrência Presencial n.º 015/2025, Processo Administrativo n.º 
826/2025, que objetiva a contratação de empresa especializada para a 
execução de serviços de manutenção corretiva, preventiva, poda de árvores e 
ampliação do Sistema de Iluminação Pública, abrangendo 1.511 pontos de 
iluminação, localizados nas áreas urbana e rural do Município de Sete 
Barras/SP.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021240.989.25-1 
Representante: ELIVELTON MARCOS SOUZA QUEIROZ Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CAETANO DO SUL Assunto: Representação 
formulada contra o Pregão Eletrônico n.º 60/2025, Processo SEI n.º 
3548807.425.00009575/2025-52, que objetiva a aquisição de cestas de Natal 
(Kits Natalinos) para o Fundo Social de Solidariedade, em razão da Festa Natal 
da Família 2025.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021256.989.25-2 
Representante: ATLANTICA MULTI SERVICOS E LOCACOES LTDA Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS Assunto: Representação formulada 
contra o Edital da Concorrência Presencial n.º 015/2025, Processo 
Administrativo n.º 826/2025, que objetiva a contratação de empresa 
especializada para a execução de serviços de manutenção corretiva, 
preventiva, poda de árvores e ampliação do Sistema de Iluminação Pública, 
abrangendo 1.511 pontos de iluminação, localizados nas áreas urbana e rural 
do Município de Sete Barras/SP.  
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Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021258.989.25-0 
Representante: CHRISTIAN DE SOUZA GONZAGA Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO CAETANO DO SUL Assunto: Representação formulada 
contra o Pregão Eletrônico n.º 60/2025, Processo SEI n.º 
3548807.425.00009575/2025-52, que objetiva a aquisição de cestas de Natal 
(Kits Natalinos) para o Fundo Social de Solidariedade, em razão da Festa Natal 
da Família 2025.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021283.989.25-9 
Representante: AMELIA NAOMI OMURA Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS Assunto: Representação de exame 
prévio de edital referente ao PE n. 123/SGAF/2025, referente à aquisição de 
material didático SET BRASIL 360.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021292.989.25-8 
Representante: DAYANE GASPARINI FERREIRA Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO CAETANO DO SUL Assunto: Representação formulada 
contra o Pregão Eletrônico n.º 60/2025, Processo SEI n.º 
3548807.425.00009575/2025-52, que objetiva a aquisição de cestas de Natal 
(Kits Natalinos) para o Fundo Social de Solidariedade, em razão da Festa Natal 
da Família 2025.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021297.989.25-3 
Representante: CAMILA APARECIDA DE PADUA DIAS Representada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CAETANO DO SUL Assunto: Representação 
formulada contra o Pregão Eletrônico n.º 60/2025, Processo SEI n.º 
3548807.425.00009575/2025-52, que objetiva a aquisição de cestas de Natal 
(Kits Natalinos) para o Fundo Social de Solidariedade, em razão da Festa Natal 
da Família 2025.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-021302.989.25-6 
Representante: MIRIAM ATHIE Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
CAETANO DO SUL Assunto: Representação formulada contra o Pregão 
Eletrônico n.º 60/2025, Processo SEI n.º 3548807.425.00009575/2025-52, que 
objetiva a aquisição de cestas de Natal (Kits Natalinos) para o Fundo Social de 
Solidariedade, em razão da Festa Natal da Família 2025.  
Resultado: REFERENDADAS AS MEDIDAS PRELIMINARMENTE ADOTADAS. 

 
TC-019819.989.25-2 
Representante: ADRIANO DE FREITAS GONCALVES Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA Assunto: Representação visando impugnar o 
Pregão Eletrônico nº 76/2025, lançado pelo Município de Artur Nogueira para 
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"Contratação de empresa especializada em serviços de dedetização, 
desinsetização e desratização, limpeza e higienização de caixas d´água e 
higienização de caixas de areia".  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
TC-020222.989.25-3 
Representante: COUTINHO & ZAMBOTTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Representada: SERVICO DE ASSISTENCIA MEDICA DE FRANCISCO MORATO - 
SAMEFM Assunto: Representação formulada contra o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 17/2025-Retificado, Processo n.º 669/2024, que objetiva a 
seleção de empresa especializada na prestação de serviços laboratoriais para a 
realização de exames de análises clínicas, citologia e anatomia patológica de 
baixa, média e alta complexidade, com o fim de atender à demanda existente 
nas Unidades de Atenção Básica, Ambulatório Especializado (AMEM Jerônimo 
Ribeiro) e na UPA 24h.  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
TC-020225.989.25-0 
Representante: EDSON DA SILVA MARTINS Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE INDAIATUBA Assunto: Representação formulada contra o Edital 
n.º 171/2025 do Pregão Eletrônico n.º 127/2025, que objetiva a contratação de 
empresa especializada para fornecimento de 6.801 (seis mil, oitocentas e uma) 
cestas de Natal, comportas por itens "secos e congelados", destinadas aos 
servidores da Prefeitura Municipal de Indaiatuba, Câmara Municipal de 
Indaiatuba, SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgotos, FIEC - Fundação 
Indaiatubana de Educação e Cultura e SEPREV - Serviço de Previdência e 
Assistência à Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba.  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
TC-020302.989.25-6 
Representante: FRANCISCO SERGIO NUNES Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JACAREI Assunto: Representação formulada contra o Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 111/2025, que objetiva a contratação de empresa 
especializada para oferta de serviços funerários, seguindo critérios do auxílio 
funeral, modalidade de benefício eventual.  
Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
TC-020310.989.25-6 
Representante: FAZZANO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS 
ESPECIALIZADOS LTDA Representada: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
Assunto: Representação formulada contra o Edital n.º 171/2025 do Pregão 
Eletrônico n.º 127/2025, que objetiva a contratação de empresa especializada 
para fornecimento de 6.801 (seis mil, oitocentas e uma) cestas de Natal, 
comportas por itens "secos e congelados", destinadas aos servidores da 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba, Câmara Municipal de Indaiatuba, SAAE - 
Serviço Autônomo de Água e Esgotos, FIEC - Fundação Indaiatubana de 
Educação e Cultura e SEPREV - Serviço de Previdência e Assistência à Saúde dos 
Servidores Municipais de Indaiatuba.  
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Resultado: CIÊNCIA DA EXTINÇÃO, POR PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
ORDEM DO DIA 

 
SEÇÃO MUNICIPAL 

 
RELATOR CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA 

 
RECURSO ORDINÁRIO 

 
40 TC-008404.989.25-3(ref. TC-015611.989.23-7, TC-016928.989.23-5 e TC-
018565.989.23-3) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba. Assunto: Contrato de 
Gestão entre a Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba e Instituto Nacional de 
Tecnologia e Saúde – INTS, objetivando o gerenciamento e a operacionalização 
da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24 horas, do Centro de Saúde – CS 24 
horas e do Centro de Saúde Infantil – CSI 24 horas, no valor de R$69.013.105,32. 
Responsável(is): Ariana Julião Ramos (Secretária Municipal) e José Jorge Urpia 
Lima (Presidente da Diretoria-Executiva do INTS). Em Julgamento: Recurso 
Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-
TCESP de 14/04/25, que julgou irregulares o chamamento público, o contrato 
de gestão e os termos aditivos, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Elaine Aparecida dos 
Santos (OAB/SP nº 143.622), Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 
196.272), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Marcos 
Felipe de Paula Brasil (OAB/SP nº 244.714), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 
305.226), Bárbara Clivate Costa (OAB/SP nº 306.394), João Aparecido do 
Espírito Santo (OAB/SP nº 128.484), Carlos Eduardo Bernardes Moreira (OAB/SP 
nº 377.176), Manuela Natália Souza Silva (OAB/SP nº 382.210) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalização atual: GDF-
4. Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 06/08/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
41 TC-008684.989.25-4(ref. TC-015611.989.23-7) 
Recorrente(s): Instituto Nacional de Tecnologia e Saúde – INTS. Assunto: 
Contrato de Gestão entre a Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba e Instituto 
Nacional de Tecnologia e Saúde – INTS, objetivando o gerenciamento e a 
operacionalização da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24 horas, do Centro 
de Saúde – CS 24 horas e do Centro de Saúde Infantil – CSI 24 horas, no valor de 
R$69.013.105,32. Responsável(is): Ariana Julião Ramos (Secretária Municipal) 
e José Jorge Urpia Lima (Presidente da Diretoria-Executiva do INTS). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 
Câmara, publicado no DOE-TCESP de 14/04/25, na parte que julgou irregulares 
o chamamento público e o contrato de gestão, acionando o disposto no artigo 
2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Elaine 
Aparecida dos Santos (OAB/SP nº 143.622), Izabelle Paes Omena de Oliveira 
Lima (OAB/SP nº 196.272), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 
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242.953), Marcos Felipe de Paula Brasil (OAB/SP nº 244.714), Yuri Marcel Soares 
Oota (OAB/SP nº 305.226), Bárbara Clivate Costa (OAB/SP nº 306.394), João 
Aparecido do Espírito Santo (OAB/SP nº 128.484), Carlos Eduardo Bernardes 
Moreira (OAB/SP nº 377.176), Manuela Natália Souza Silva (OAB/SP nº 382.210) 
e outros. Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalização 
atual: GDF-4. Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 
06/08/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
42 TC-008686.989.25-2(ref. TC-016928.989.23-5 e TC-018565.989.23-3) 
Recorrente(s): Instituto Nacional de Tecnologia e Saúde – INTS. Assunto: 
Contrato de Gestão entre a Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba e Instituto 
Nacional de Tecnologia e Saúde – INTS, objetivando o gerenciamento e a 
operacionalização da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24 horas, do Centro 
de Saúde – CS 24 horas e do Centro de Saúde Infantil – CSI 24 horas, no valor de 
R$69.013.105,32. Responsável(is): Ariana Julião Ramos (Secretária Municipal) 
e José Jorge Urpia Lima (Presidente da Diretoria-Executiva do INTS). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda 
Câmara, publicado no DOE-TCESP de 14/04/25, na parte que julgou irregulares 
os termos aditivos, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93. Advogado(s): Elaine Aparecida dos Santos (OAB/SP 
nº 143.622), Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), Carlos 
Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Marcos Felipe de Paula 
Brasil (OAB/SP nº 244.714), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), 
Bárbara Clivate Costa (OAB/SP nº 306.394), João Aparecido do Espírito Santo 
(OAB/SP nº 128.484), Carlos Eduardo Bernardes Moreira (OAB/SP nº 377.176), 
Manuela Natália Souza Silva (OAB/SP nº 382.210) e outros. Procurador(es) de 
Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalização atual: GDF-4. Sustentação oral 
proferida por interessado em sessão de 06/08/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
43 TC-008810.989.25-1(ref. TC-006213.989.17-1, TC-006399.989.17-7 e TC-
008587.989.25-2) 
Recorrente(s): Pedro Luis de Freitas Gouvêa Junior – Ex-Prefeito do Município 
de São Vicente. Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de São Vicente 
e Banco Santander (Brasil) S/A, objetivando a execução dos serviços de 
confecção, impressão, emissão e postagem de carnês de tributos do exercício 
de 2017, e seu recebimento no período de novembro de 2016 a dezembro de 
2017, no valor de R$21.160.620,00. Responsável(is): Luis Cláudio Bili Lins da 
Silva, Pedro Luis de Freitas Gouvêa Junior (Prefeitos) e Silvio Vassão (Secretário 
Municipal). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. 
Primeira Câmara, publicado no DOE-TCESP de 07/05/25 e mantido em sede de 
Embargos de Declaração, que julgou irregulares o pregão presencial, o contrato 
e a execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93, aplicando multas individuais no valor de 200 
UFESPs aos responsáveis Luis Cláudio Bili Lins da Silva e Pedro Luis de Freitas 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Rangel Pestana, 315 – Centro - CEP 01017-906 - São Paulo/SP-PABX: 3292-3336 

Diretoria de Comunicação Social (DCS) - Jornalista responsável: Fernando Martins - MTb 42566/SP 

 
 

 

Gouvêa Junior, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal, e 
determinando à contratada a restituição da quantia de R$187.885,17. 
Advogado(s): Isabella Cardoso Adegas (OAB/SP nº 175.542), Duilio Rosano 
Junior (OAB/SP nº 272.858), Carlos Augusto Tortoro Júnior (OAB/SP nº 247.319), 
Marco Antonio da Silva (OAB/SP nº 306.891), Paulo Roberto Iotti Vecchiatti 
(OAB/SP nº 242.668) e outros. Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano 
Fontes. Fiscalização atual: UR-20.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
44 TC-014770.989.25-9(ref. TC-005955.989.25-6) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Mauá. Assunto: Contrato entre a 
Prefeitura Municipal de Mauá e Asservo Multisserviços Ltda., objetivando 
prestação de serviços de limpeza, asseio, conservação e higienização nas 
instalações e áreas verdes, internas e externas, da Secretaria de Educação e 
das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, no valor de 
R$14.878.000.00. Responsável(is): Maurício Leme da Silva (Secretário 
Municipal). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. 
Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 18/08/25, que julgou irregular o 
termo aditivo, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93. Advogado(s): Roberta Castilho Andrade Lopes 
(OAB/SP nº 163.328), Norberto Fontanelli Prestes de Abreu e Silva (OAB/SP nº 
172.253), Gregório Battazza Lonza (OAB/SP nº 182.332), Isadora Dina da Silva 
Medej (OAB/SP nº 281.069), Natália Cordeiro Barbosa Dijigow (OAB/SP nº 
306.518), Mayara de Lima Reis (OAB/SP nº 308.885), Adriano Paciente 
Gonçalves (OAB/SP nº 312.932), Matheus Martins Sant'Anna (OAB/SP nº 
345.099), Vanessa Nogueira Pereira da Silva (OAB/SP nº 407.053), Paulo Roberto 
Athiê Piccelli (OAB/SP nº 345.307), Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalização atual: GDF-7.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
45 TC-016713.989.25-9(ref. TC-005955.989.25-6) 
Recorrente(s): Asservo Multisserviços Ltda. Assunto: Contrato entre a 
Prefeitura Municipal de Mauá e Asservo Multisserviços Ltda., objetivando 
prestação de serviços de limpeza, asseio, conservação e higienização nas 
instalações e áreas verdes, internas e externas, da Secretaria de Educação e 
das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, no valor de 
R$14.878.000.00. Responsável(is): Maurício Leme da Silva (Secretário 
Municipal). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. 
Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 18/08/25, que julgou irregular o 
termo aditivo, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93. Advogado(s): Roberta Castilho Andrade Lopes 
(OAB/SP nº 163.328), Norberto Fontanelli Prestes de Abreu e Silva (OAB/SP nº 
172.253), Gregório Battazza Lonza (OAB/SP nº 182.332), Isadora Dina da Silva 
Medej (OAB/SP nº 281.069), Natália Cordeiro Barbosa Dijigow (OAB/SP nº 
306.518), Mayara de Lima Reis (OAB/SP nº 308.885), Adriano Paciente 
Gonçalves (OAB/SP nº 312.932), Matheus Martins Sant'Anna (OAB/SP nº 
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345.099), Vanessa Nogueira Pereira da Silva (OAB/SP nº 407.053), Paulo Roberto 
Athiê Piccelli (OAB/SP nº 345.307), Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalização atual: GDF-7.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
46 TC-010412.989.24-6(ref. TC-006695.989.20-2) 
Recorrente(s): Ribamar Antonio da Silva – Ex-Presidente da Câmara Municipal 
de Osasco. Assunto: Contas Anuais da Câmara Municipal de Osasco, relativas ao 
exercício de 2021. Responsável(is): Ribamar Antonio da Silva e Josias 
Nascimento de Jesus (Presidentes da Câmara). Em Julgamento: Recurso 
Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-
TCESP de 08/04/24, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 
33, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei Complementar nº 709/93, aplicando 
multa no valor de 300 UFESPs ao responsável Ribamar Antonio da Silva, nos 
termos do artigo 104, inciso VI, do mesmo Diploma Legal. Advogado(s): Camilo 
De Lellis Nogueira (OAB/SP nº 55.272), Rafael Ramos Feijó Munhoz (OAB/SP nº 
263.496) e Jane Alzira Munhoz (OAB/SP nº 130.085). Procurador(es) de Contas: 
Renata Constante Cestari. Fiscalização atual: GDF-8.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 

 
RECURSO ORDINÁRIO 

 
47 TC-005489.989.25-1(ref. TC-007211.989.23-1) 
Recorrente(s): Ponto Forte Construções e Empreendimentos Ltda. Assunto: 
Contrato entre a Prefeitura Municipal de Santo André e Ponto Forte Construções 
e Empreendimentos Ltda., objetivando a execução de serviços de manutenção 
continuada em ambientes escolares, com fornecimento de mão de obra, 
materiais e equipamentos, no valor de R$35.919.237,66. Responsável(is): Caio 
Costa e Paula e Almir Roberto Cicote (Secretários Municipais). Em Julgamento: 
Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado 
no DOE-TCESP de 20/02/25, que julgou irregulares a concorrência e o contrato, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93 e aplicando multa no valor de 300 UFESPs aos responsáveis, nos termos 
do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. Advogado(s): Marcelo Chuere 
Nunes (OAB/SP nº 142.512), Arthur Scatolini Menten (OAB/SP nº 172.683), 
Fabiana Varoni Pereira (OAB/SP nº 197.699), Francisco Roberto Silva Junior 
(OAB/SP nº 77.823), Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), 
Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Yuri Marcel Soares 
Oota (OAB/SP nº 305.226), Rafael Cézar dos Santos (OAB/SP nº 342.475) e 
outros. Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. Fiscalização 
atual: GDF-7. Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 
12/11/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 
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48 TC-005558.989.25-7(ref. TC-007211.989.23-1) 
Recorrente(s): Caio Costa e Paula e Almir Roberto Cicote – Ex-Secretários do 
Município de Santo André. Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de 
Santo André e Ponto Forte Construções e Empreendimentos Ltda., objetivando 
a execução de serviços de manutenção continuada em ambientes escolares, 
com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, no valor de 
R$35.919.237,66. Responsável(is): Caio Costa e Paula e Almir Roberto Cicote 
(Secretários Municipais). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra 
acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 20/02/25, que 
julgou irregulares a concorrência e o contrato, acionando o disposto no artigo 
2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no 
valor de 300 UFESPs aos responsáveis, nos termos do artigo 104, inciso II, do 
mesmo Diploma Legal. Advogado(s): Marcelo Chuere Nunes (OAB/SP nº 
142.512), Arthur Scatolini Menten (OAB/SP nº 172.683), Fabiana Varoni Pereira 
(OAB/SP nº 197.699), Francisco Roberto Silva Junior (OAB/SP nº 77.823), 
Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), Carlos Eduardo 
Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP 
nº 305.226), Rafael Cézar dos Santos (OAB/SP nº 342.475) e outros. 
Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. Fiscalização atual: 
GDF-7. Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 12/11/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
49 TC-005631.989.25-8(ref. TC-007211.989.23-1) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Santo André. Assunto: Contrato entre 
a Prefeitura Municipal de Santo André e Ponto Forte Construções e 
Empreendimentos Ltda., objetivando a execução de serviços de manutenção 
continuada em ambientes escolares, com fornecimento de mão de obra, 
materiais e equipamentos, no valor de R$35.919.237,66. Responsável(is): Caio 
Costa e Paula e Almir Roberto Cicote (Secretários Municipais). Em Julgamento: 
Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado 
no DOE-TCESP de 20/02/25, que julgou irregulares a concorrência e o contrato, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93 e aplicando multa no valor de 300 UFESPs aos responsáveis, nos termos 
do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. Advogado(s): Marcelo Chuere 
Nunes (OAB/SP nº 142.512), Arthur Scatolini Menten (OAB/SP nº 172.683), 
Fabiana Varoni Pereira (OAB/SP nº 197.699), Francisco Roberto Silva Junior 
(OAB/SP nº 77.823), Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), 
Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Yuri Marcel Soares 
Oota (OAB/SP nº 305.226), Rafael Cézar dos Santos (OAB/SP nº 342.475) e 
outros. Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. Fiscalização 
atual: GDF-7. Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 
12/11/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
50 TC-007488.989.25-2(ref. TC-006645.989.20-3) 
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Recorrente(s): Saulo Anderson Rodrigues – Ex-Presidente da Câmara Municipal 
de Cajamar. Assunto: Contas Anuais da Câmara Municipal de Cajamar, relativas 
ao exercício de 2021. Responsável(is): Saulo Anderson Rodrigues (Presidente 
da Câmara). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da 
E. Primeira, publicado no DOE-TCESP de 02/04/25, que julgou irregulares as 
contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 709/93. Advogado(s): Márcia Cristina Nogueira Ciampaglia 
(OAB/SP nº 162.870), Jessé Romero Almeida (OAB/SP nº 329.567), Carlos 
Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Yuri Marcel Soares Oota 
(OAB/SP nº 305.226) e Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 
196.272). Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalização atual: 
GDF-2. Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 28/05/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
PEDIDO DE REEXAME 

 
51 TC-001972.989.25-5(ref. TC-004384.989.22-4) 
Requerente(s): Ednilson Cazellato – Ex-Prefeito do Município de Paulínia. 
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Paulínia, relativas ao 
exercício de 2022. Responsável(is): Ednilson Cazellato (Prefeito). Em 
Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável 
à aprovação das contas, prolatado pela E. Primeira Câmara e publicado no DOE-
TCESP de 29/11/24. Advogado(s): Ademar Silveira Palma Junior (OAB/SP nº 
87.533), César Henrique Bruhn Pierre (OAB/SP nº 317.733), Diego Pimenta 
Barbosa (OAB/SP nº 398.348), Gabriel Curci Tavares Risso (OAB/SP nº 400.324), 
Gabriela Correa Braga (OAB/SP nº 417.881), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 
114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Ruth dos Reis Costa 
(OAB/SP nº 188.312), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga 
Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), Bárbara Sanches Esteves (OAB/SP 
nº 444.821) e Tiago Alberto Freitas Varisi (OAB/SP nº 422.843). Procurador(es) 
de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalização atual: UR-3.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
52 TC-004816.989.25-5(ref. TC-004341.989.22-6) 
Requerente(s): Prefeitura Municipal de Diadema. Assunto: Contas Anuais da 
Prefeitura Municipal de Diadema, relativas ao exercício de 2022. 
Responsável(is): José de Filippi Júnior e Patrícia Ferreira (Prefeitos). Em 
Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável 
à aprovação das contas, prolatado pela E. Primeira Câmara e publicado no DOE-
TCESP de 12/12/24. Advogado(s): Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 69.372), 
Edson Rodrigues Veloso (OAB/SP nº 144.778), Roberto Ricomini Piccelli (OAB/SP 
nº 310.376), Marina Muniz Pinto de Carvalho Matos (OAB/SP nº 473.297) e Maria 
Clara Caneiro Castrizana (OAB/SP nº 492.303). Procurador(es) de Contas: 
Thiago Pinheiro Lima. Fiscalização atual: GDF-9. Sustentação oral proferida 
por interessado em sessão de 12/11/25.  
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Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
53 TC-004933.989.25-3(ref. TC-004341.989.22-6) 
Requerente(s): José de Filippi Júnior e Patrícia Ferreira – Ex-Prefeitos do 
Município de Diadema. Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de 
Diadema, relativas ao exercício de 2022. Responsável(is): José de Filippi Júnior 
e Patrícia Ferreira (Prefeitos). Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto 
contra parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. 
Primeira Câmara e publicado no DOE-TCESP de 12/12/24. Advogado(s): Sofia 
Hatsu Stefani (OAB/SP nº 69.372), Edson Rodrigues Veloso (OAB/SP nº 144.778), 
Roberto Ricomini Piccelli (OAB/SP nº 310.376), Marina Muniz Pinto de Carvalho 
Matos (OAB/SP nº 473.297) e Maria Clara Caneiro Castrizana (OAB/SP nº 
492.303). Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalização atual: 
GDF-9. Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 12/11/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
54 TC-004583.989.25-6(ref. TC-004267.989.22-6) 
Requerente(s): Prefeitura Municipal de Nova Odessa. Assunto: Contas Anuais 
da Prefeitura Municipal de Nova Odessa, relativas ao exercício de 2022. 
Responsável(is): Cláudio José Schooder (Prefeito). Em Julgamento: Pedido de 
Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, 
prolatado pela E. Primeira Câmara e publicado no DOE-TCESP de 09/12/24. 
Advogado(s): Rodrigo Melo Andrade (OAB/SE nº 6.863), Alexandre Azenha 
Barilon (OAB/SP nº 374.695), Juliana Antunes Camargo (OAB/SP nº 217.435), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da 
Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), 
Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489) e outros. Procurador(es) de Contas: 
Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalização atual: UR-3. Sustentação oral 
proferida por interessado em sessão de 12/11/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
55 TC-004656.989.25-8(ref. TC-004267.989.22-6) 
Requerente(s): Cláudio José Schooder – Prefeito do Município de Nova Odessa. 
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Nova Odessa, relativas ao 
exercício de 2022. Responsável(is): Cláudio José Schooder (Prefeito). Em 
Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável 
à aprovação das contas, prolatado pela E. Primeira Câmara e publicado no DOE-
TCESP de 09/12/24. Advogado(s): Rodrigo Melo Andrade (OAB/SE nº 6.863), 
Alexandre Azenha Barilon (OAB/SP nº 374.695), Juliana Antunes Camargo 
(OAB/SP nº 217.435), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva 
(OAB/SP nº 262.845), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalização 
atual: UR-3. Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 
12/11/25.  
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Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
56 TC-000413.989.25-2(ref. TC-003786.989.22-8) 
Requerente(s): Prefeitura Municipal de Brodowski. Assunto: Contas Anuais da 
Prefeitura Municipal de Brodowski, relativas ao exercício de 2022. 
Responsável(is): José Luiz Peres (Prefeito). Em Julgamento: Pedido de 
Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, 
prolatado pela E. Primeira Câmara e publicado no DOE-TCESP de 12/12/24. 
Advogado(s): Eliezer Pereira Martins (OAB/SP nº 168.735) e Fernando Henrique 
Ferreira Gomes (OAB/SP nº 420.564). Procurador(es) de Contas: João Paulo 
Giordano Fontes. Fiscalização atual: UR-6. Sustentação oral proferida por 
interessado em sessão de 05/11/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
57 TC-024549.989.24-2(ref. TC-004289.989.22-0) 
Requerente(s): Prefeitura Municipal de Serrana. Assunto: Contas Anuais da 
Prefeitura Municipal de Serrana, relativas ao exercício de 2022. 
Responsável(is): Leonardo Caressato Capiteli (Prefeito). Em Julgamento: 
Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável à aprovação 
das contas, prolatado pela E. Primeira Câmara e publicado no DOE-TCESP de 
07/10/24. Advogado(s): Adriano Pucinelli (OAB/SP nº 132.731), Daniel 
Fernandes de Freitas (OAB/SP nº 265.992) e Paola Donata Celino Paiola (OAB/SP 
nº 283.113). Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalização 
atual: UR-6.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
58 TC-004760.989.25-1(ref. TC-004344.989.22-3) 
Requerente(s): Prefeitura Municipal de Guarujá. Assunto: Contas Anuais da 
Prefeitura Municipal de Guarujá, relativas ao exercício de 2022. 
Responsável(is): Válter Suman e Adriana Soares Araújo Machado (Prefeitos). 
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio 
desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Primeira Câmara e 
publicado no DOE-TCESP de 12/12/24. Advogado(s): Marcelo Tadeu do 
Nascimento (OAB/SP nº 170.758), Rodrigo Flórido Lui (OAB/SP nº 364.824), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Flávia Maria Palavéri 
(OAB/SP nº 137.889), Marcelo Henrique Garcia Ribeiro (OAB/SP nº 265.690), 
Ingrid Gamito Rondini (OAB/SP nº 251.814), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 
188.312), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia 
Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), Tiago Alberto Freitas Varisi (OAB/SP nº 
422.843), Murilo César Pavezi (OAB/SP nº 453.008) e outros. Procurador(es) de 
Contas: João Paulo Giordano Fontes. Fiscalização atual: UR-20. Sustentações 
orais proferidas por interessados em sessão de 11/11/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 
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59 TC-004761.989.25-0(ref. TC-004344.989.22-3) 
Requerente(s): Adriana Soares Araújo Machado – Ex-Prefeita do Município de 
Guarujá. Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Guarujá, relativas 
ao exercício de 2022. Responsável(is): Válter Suman e Adriana Soares Araújo 
Machado (Prefeitos). Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 
parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Primeira 
Câmara e publicado no DOE-TCESP de 12/12/24. Advogado(s): Marcelo Tadeu 
do Nascimento (OAB/SP nº 170.758), Rodrigo Flórido Lui (OAB/SP nº 364.824), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Flávia Maria Palavéri 
(OAB/SP nº 137.889), Marcelo Henrique Garcia Ribeiro (OAB/SP nº 265.690), 
Ingrid Gamito Rondini (OAB/SP nº 251.814), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 
188.312), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia 
Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), Tiago Alberto Freitas Varisi (OAB/SP nº 
422.843), Murilo César Pavezi (OAB/SP nº 453.008) e outros. Procurador(es) de 
Contas: João Paulo Giordano Fontes. Fiscalização atual: UR-20. Sustentações 
orais proferidas por interessados em sessão de 11/11/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
60 TC-004925.989.25-3(ref. TC-004344.989.22-3) 
Requerente(s): Válter Suman – Ex-Prefeito do Município de Guarujá. Assunto: 
Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Guarujá, relativas ao exercício de 
2022. Responsável(is): Válter Suman e Adriana Soares Araújo Machado 
(Prefeitos). Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer 
prévio desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Primeira Câmara 
e publicado no DOE-TCESP de 12/12/24. Advogado(s): Marcelo Tadeu do 
Nascimento (OAB/SP nº 170.758), Rodrigo Flórido Lui (OAB/SP nº 364.824), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Flávia Maria Palavéri 
(OAB/SP nº 137.889), Marcelo Henrique Garcia Ribeiro (OAB/SP nº 265.690), 
Ingrid Gamito Rondini (OAB/SP nº 251.814), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 
188.312), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia 
Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), Tiago Alberto Freitas Varisi (OAB/SP nº 
422.843), Murilo César Pavezi (OAB/SP nº 453.008) e outros. Procurador(es) de 
Contas: João Paulo Giordano Fontes. Fiscalização atual: UR-20. Sustentações 
orais proferidas por interessados em sessão de 11/11/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

 
RECURSO ORDINÁRIO 

 
61 TC-017432.989.25-9(ref. TC-017621.989.21-9, TC-017867.989.21-2 e TC-
008551.989.22-1) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Taubaté. Assunto: Contrato entre a 
Prefeitura Municipal de Taubaté e Aorta Comunicação e Eventos Ltda., 
objetivando a prestação de serviços de publicidade voltados à orientação sobre 
a vacinação e o plano nacional de operacionalização da vacinação contra a 
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COVID-19, no valor de R$1.800.000,00. Responsável(is): José Antônio Saud 
Júnior (Prefeito) e Miguel Jorge Kater Almeida (Diretor Municipal). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 
Câmara, publicado no DOE-TCESP de 01/09/25, que julgou irregulares a 
dispensa de licitação e o contrato, e reconheceu o comprometimento da 
execução contratual em razão de impropriedades, incluindo a ausência do 
termo de recebimento definitivo, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV 
e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Amanda Cunha 
Pellegrini Maia (OAB/SP nº 302.113), Jayme Rodrigues de Faria Neto (OAB/SP 
nº 304.100), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana 
Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), 
Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva 
(OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), 
Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP nº 408.437), Karen Oliveira Bonfim 
(OAB/SP nº 410.314), Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP nº 427.147), 
Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Gabriela Garcia Marques 
(OAB/SP nº 456.344), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052), Ana Laura de 
Camargo (OAB/SP nº 105.543), Sarah Elaine Oliveira Suzin (OAB/DF nº 56.490), 
Lucas Batista Pereira Alciprete (OAB/SP nº 288.797), Felipe Augusto Pereira 
Alciprete (OAB/SP nº 325.380), Ana Paula Pereira Alciprete (OAB/SP nº 
366.263), Jean José de Andrade (OAB/SP nº 269.886), Izabelle Paes Omena de 
Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226) 
e outros. Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. Fiscalização atual: 
UR-7.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO AUTOMÁTICA NA PAUTA DA 
SESSÃO DE 03/12. 

 
62 TC-017538.989.25-2(ref. TC-017621.989.21-9, TC-017867.989.21-2 e TC-
008551.989.22-1) 
Recorrente(s): José Antônio Saud Júnior – Ex-Prefeito do Município de Taubaté. 
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Taubaté e Aorta 
Comunicação e Eventos Ltda., objetivando a prestação de serviços de 
publicidade voltados à orientação sobre a vacinação e o plano nacional de 
operacionalização da vacinação contra a COVID-19, no valor de R$1.800.000,00. 
Responsável(is): José Antônio Saud Júnior (Prefeito) e Miguel Jorge Kater 
Almeida (Diretor Municipal). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto 
contra acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no DOE-TCESP de 01/09/25, 
que julgou irregulares a dispensa de licitação e o contrato, e reconheceu o 
comprometimento da execução contratual em razão de impropriedades, 
incluindo a ausência do termo de recebimento definitivo, acionando o disposto 
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): 
Amanda Cunha Pellegrini Maia (OAB/SP nº 302.113), Jayme Rodrigues de Faria 
Neto (OAB/SP nº 304.100), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 
109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Beatriz Neme Ansarah 
(OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo 
Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias 
(OAB/SP nº 331.745), Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP nº 408.437), Karen 
Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP 
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nº 427.147), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Gabriela 
Garcia Marques (OAB/SP nº 456.344), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052), 
Ana Laura de Camargo (OAB/SP nº 105.543), Sarah Elaine Oliveira Suzin 
(OAB/DF nº 56.490), Lucas Batista Pereira Alciprete (OAB/SP nº 288.797), Felipe 
Augusto Pereira Alciprete (OAB/SP nº 325.380), Ana Paula Pereira Alciprete 
(OAB/SP nº 366.263), Jean José de Andrade (OAB/SP nº 269.886), Izabelle Paes 
Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP 
nº 305.226) e outros. Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. 
Fiscalização atual: UR-7.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO AUTOMÁTICA NA PAUTA DA 
SESSÃO DE 03/12. 

 
63 TC-017633.989.25-6(ref. TC-017621.989.21-9, TC-017867.989.21-2 e TC-
008551.989.22-1) 
Recorrente(s): Miguel Jorge Kater Almeida – Ex-Diretor do Município de 
Taubaté. Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Taubaté e Aorta 
Comunicação e Eventos Ltda., objetivando a prestação de serviços de 
publicidade voltados à orientação sobre a vacinação e o plano nacional de 
operacionalização da vacinação contra a COVID-19, no valor de R$1.800.000,00. 
Responsável(is): José Antônio Saud Júnior (Prefeito) e Miguel Jorge Kater 
Almeida (Diretor Municipal). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto 
contra acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no DOE-TCESP de 01/09/25, 
que julgou irregulares a dispensa de licitação e o contrato, e reconheceu o 
comprometimento da execução contratual em razão de impropriedades, 
incluindo a ausência do termo de recebimento definitivo, acionando o disposto 
no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): 
Amanda Cunha Pellegrini Maia (OAB/SP nº 302.113), Jayme Rodrigues de Faria 
Neto (OAB/SP nº 304.100), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 
109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Beatriz Neme Ansarah 
(OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo 
Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias 
(OAB/SP nº 331.745), Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP nº 408.437), Karen 
Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP 
nº 427.147), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Gabriela 
Garcia Marques (OAB/SP nº 456.344), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052), 
Ana Laura de Camargo (OAB/SP nº 105.543), Sarah Elaine Oliveira Suzin 
(OAB/DF nº 56.490), Lucas Batista Pereira Alciprete (OAB/SP nº 288.797), Felipe 
Augusto Pereira Alciprete (OAB/SP nº 325.380), Ana Paula Pereira Alciprete 
(OAB/SP nº 366.263), Jean José de Andrade (OAB/SP nº 269.886), Izabelle Paes 
Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP 
nº 305.226) e outros. Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. 
Fiscalização atual: UR-7.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO AUTOMÁTICA NA PAUTA DA 
SESSÃO DE 03/12. 

 
PEDIDO DE REEXAME 

 
64 TC-006637.989.25-2(ref. TC-004366.989.22-6) 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Rangel Pestana, 315 – Centro - CEP 01017-906 - São Paulo/SP-PABX: 3292-3336 

Diretoria de Comunicação Social (DCS) - Jornalista responsável: Fernando Martins - MTb 42566/SP 

 
 

 

Requerente(s): Kayo Felype Nachtajler Amado – Prefeito do Município de São 
Vicente. Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de São Vicente, 
relativas ao exercício de 2022. Responsável(is): Kayo Felype Nachtajler Amado 
(Prefeito). Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer 
prévio desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara 
e publicado no DOE-TCESP de 20/02/25. Advogado(s): Isabella Cardoso Adegas 
(OAB/SP nº 175.542), Duílio Rosano Junior (OAB/SP nº 272.858), Miriam Athiê 
(OAB/SP nº 79.338), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva 
(OAB/SP nº 262.845), Carlos Alberto Vieira dos Santos Filho (OAB/SP nº 416.637) 
e outros. Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalização atual: 
UR-20.  
Resultado: APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL, O PROCESSO FOI RETIRADO DE PAUTA 
COM REINCLUSÃO AUTOMATICA NA PAUTA DA SESSÃO DE 03/12. 
 

65 TC-001897.989.25-7(ref. TC-004175.989.22-7) 
Requerente(s): Eleazar Muniz Júnior – Ex-Prefeito do Município de Pedro de 
Toledo. Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Pedro de Toledo, 
relativas ao exercício de 2022. Responsável(is): Eleazar Muniz Júnior 
(Prefeito). Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer 
prévio desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara 
e publicado no DOE-TCESP de 28/11/24. Advogado(s): Fabrício Andrade dos 
Reis (OAB/SP nº 250.417) e Paulo Sérgio Dias Sant'Ana Junior (OAB/SP nº 
264.001). Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 
Fiscalização atual: UR-12.  
Resultado: O PROCESSO FOI RETIRADO DE PAUTA COM REINCLUSÃO 
AUTOMATICA NA PAUTA DA SESSÃO DE 03/12. 
 
66 TC-001537.989.25-3(ref. TC-004335.989.22-4) 
Requerente(s): Prefeitura Municipal de Bebedouro. Assunto: Contas Anuais da 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, relativas ao exercício de 2022. 
Responsável(is): Lucas Gibin Seren (Prefeito). Em Julgamento: Pedido de 
Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, 
prolatado pela E. Segunda Câmara e publicado no DOE-TCESP de 11/11/24. 
Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. Fiscalização atual: UR-6.  
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. AFASTADA UMA DAS QUESTÕES. 
 
67 TC-006553.989.25-2(ref. TC-003888.989.22-5) 
Requerente(s): Marco Antonio Marchi – Ex-Prefeito do Município de Itupeva. 
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Itupeva, relativas ao 
exercício de 2022. Responsável(is): Marco Antonio Marchi (Prefeito). Em 
Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável 
à aprovação das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara e publicado no DOE-
TCESP de 20/02/25. Advogado(s): Fabrício Andrade dos Reis (OAB/SP nº 
250.417). Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalização 
atual: UR-3.  
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. AFASTADA UMA DAS QUESTÕES. 
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68 TC-006042.989.25-1(ref. TC-004137.989.22-4) 
Requerente(s): José Ricardo Rodrigues Mattar – Ex-Prefeito do Município de 
Igarapava. Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Igarapava, 
relativas ao exercício de 2022. Responsável(is): José Ricardo Rodrigues Mattar 
(Prefeito). Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer 
prévio desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara 
e publicado no DOE-TCESP de 20/02/25. Advogado(s): Fernando Leme Sanches 
(OAB/SP nº 272.879) e Edson Flausino Silva Júnior (OAB/SP nº 164.334). 
Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. Fiscalização atual: 
UR-17.  
Resultado: O PROCESSO FOI RETIRADO DE PAUTA COM REINCLUSÃO 
AUTOMATICA NA PAUTA DA SESSÃO DE 03/12. 
 
69 TC-001182.989.25-1(ref. TC-003832.989.22-2) 
Requerente(s): Cláudia Botelho de Oliveira Diégues – Ex-Prefeita do Município 
de Estiva Gerbi. Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, 
relativas ao exercício de 2022. Responsável(is): Cláudia Botelho de Oliveira 
Diégues (Prefeita). Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra 
parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Segunda 
Câmara e publicado no DOE-TCESP de 04/11/24. Advogado(s): José Américo 
Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), 
Aline Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP nº 351.475), Juliana Rodrigues Zamboni 
(OAB/SP nº 424.545) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck 
Feres Junior. Fiscalização atual: UR-19.  
Resultado: O PROCESSO FOI RETIRADO DE PAUTA COM REINCLUSÃO 
AUTOMATICA NA PAUTA DA SESSÃO DE 03/12. 
 
70 TC-011274.989.25-0(ref. TC-004304.989.22-1) 
Requerente(s): Prefeitura Municipal de Campos do Jordão. Assunto: Contas 
Anuais da Prefeitura Municipal de Campos do Jordão, relativas ao exercício de 
2022. Responsável(is): Marcelo Padovan (Prefeito). Em Julgamento: Pedido de 
Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, 
prolatado pela E. Segunda Câmara e publicado no DOE-TCESP de 27/02/25. 
Advogado(s): Iris Cardoso de Brito (OAB/SP nº 178.476), Anthero Mendes 
Pereira Junior (OAB/SP nº 180.414), Roberta Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 
352.309), Thiago dos Santos David (OAB/SP nº 507.367), Eduardo Leandro de 
Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 
228.489), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba 
da Silva (OAB/SP nº 262.845), Fernando Lucas Alves da Silva (OAB/SP nº 
507.263), Elaine Mazaia Conde Salvati (OAB/SP nº 240.352) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalização atual: UR-14. 
Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 05/11/25.  
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 
 
71 TC-012669.989.25-3(ref. TC-004304.989.22-1) 
Requerente(s): Marcelo Padovan – Ex-Prefeito do Município de Campos do 
Jordão. Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Campos do Jordão, 
relativas ao exercício de 2022. Responsável(is): Marcelo Padovan (Prefeito). 
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Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio 
desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara e 
publicado no DOE-TCESPde 27/02/25. Advogado(s): Iris Cardoso de Brito 
(OAB/SP nº 178.476), Anthero Mendes Pereira Junior (OAB/SP nº 180.414), 
Roberta Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 352.309), Thiago dos Santos David 
(OAB/SP nº 507.367), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP 
nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Fernando Lucas 
Alves da Silva (OAB/SP nº 507.263), Elaine Mazaia Conde Salvati (OAB/SP nº 
240.352) e outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalização atual: UR-14. Sustentação oral proferida por interessado em 
sessão de 05/11/25.  
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 
 
RELATOR CONSELHEIRO MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
72 TC-019944.989.25-0(ref. TC-012586.989.25-3 e TC-017998.989.22-2) 
Embargante(s): Instituto Santa Dulce Assunto: Contrato de Gestão entre a 
Prefeitura Municipal de Registro e o Instituto Santa Dulce, objetivando a gestão, 
operacionalização e execução dos serviços de saúde na Unidade de Pronto 
Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata", no valor de R$14.087.357,16. 
Responsável(is): Nilton José Hirota da Silva (Prefeito), Edson Carlos de Almeida 
Gauglitz (Secretário Municipal) e Felipe dos Santos Mesquita (Presidente do 
Instituto). Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra acórdão do 
E. Tribunal Pleno, publicado no DOE-TCESP de 20/10/25, na parte que não 
conheceu do Recurso Ordinário apresentado em face da decisão, publicada no 
DOE-TCESP de 17/03/25, que julgou irregular a convocação pública e o contrato 
de gestão, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93. Advogado(s): Kátia Regina da Silva (OAB/SP nº 
215.036), Gabriela Samadello Monteiro de Barros (OAB/SP nº 304.314), Thays 
Mattos Melo (OAB/SP nº 457.065), Cristina Mancuso Figueiredo Sacone (OAB/SP 
nº 162.876) e Antonio Carlos da Silva Dueñas (OAB/SP nº 99.584). Fiscalização 
atual: UR-12.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
RECURSO ORDINÁRIO 

 
73 TC-025086.989.24-1(ref. TC-013442.989.21-6, TC-009574.989.23-2, TC-
009575.989.23-1 e TC-009578.989.23-8) 
Recorrente(s): Fundação de Apoio à Universidade Municipal de São Caetano do 
Sul – FAUSCS. Assunto: Contrato entre o Centro Universitário das Faculdades 
Associadas de Ensino – UNIFAE e Fundação de Apoio à Universidade Municipal 
de São Caetano do Sul – FAUSCS, objetivando a cooperação mútua entre os 
partícipes para realização de ações e atividades relacionadas ao Programa de 
Desenvolvimento de Habilidades Profissionais, com preceptores e alunos, 
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proporcionando, em meio ao processo de ensino e aprendizado prático, 
atendimento de qualidade e humanizado à população no Ambulatório Médico 
de Especialidades do UNIFAE, nas Unidades de Saúde Municipais sob gestão 
autárquica e na Rede Hospitalar onde são realizadas as atividades práticas de 
internato, no valor de R$8.462.482,80. Responsável(is): Marco Aurélio Ferreira 
(Reitor) e Anita Bellotto Leme Nagib (Reitora em exercício) e Marcos Antônio 
Biffi (Diretor-Presidente da FAUSCS). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 
21/11/24, que julgou irregulares a dispensa de licitação, o contrato e os termos 
aditivos, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93 e aplicando multas individuais nos valores de 300, 160 
e 200 UFESPs aos responsáveis Marco Aurélio Ferreira, Anita Bellotto Leme 
Nagib e Marcos Antônio Biffi, respectivamente, nos termos do artigo 104, inciso 
II, do mesmo Diploma Legal. Advogado(s): Bruno Augusto Pereira (OAB/SP nº 
402.077), Aline da Silva Athaide (OAB/SP nº 397.612), Rogério César Gaiozo 
(OAB/SP nº 236.274), Eric Torres Bravos (OAB/SP nº 308.141), Gabriel Belloni 
Rodrigues Ferreira (OAB/SP nº 394.330) e outros. Procurador(es) de Contas: 
Celso Augusto Matuck Feres Junior. Fiscalização atual: UR-19. Sustentação 
oral proferida por interessado em sessão de 20/08/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
74 TC-024995.989.24-1(ref. TC-013442.989.21-6, TC-009574.989.23-2, TC-
009575.989.23-1 e TC-009578.989.23-8) 
Recorrente(s): Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – 
UNIFAE. Assunto: Contrato entre o Centro Universitário das Faculdades 
Associadas de Ensino – UNIFAE e Fundação de Apoio à Universidade Municipal 
de São Caetano do Sul – FAUSCS, objetivando a cooperação mútua entre os 
partícipes para realização de ações e atividades relacionadas ao programa de 
desenvolvimento de habilidades profissionais, com preceptores e alunos, 
proporcionando, em meio ao processo de ensino e aprendizado prático, 
atendimento de qualidade e humanizado à população no ambulatório médico 
de especialidades do UNIFAE, nas unidades de saúde municipais sob gestão 
autárquica e na rede hospitalar onde são realizadas as atividades práticas de 
internato, no valor de R$8.462.482,80. Responsável(is): Marco Aurélio Ferreira 
(Reitor) e Anita Bellotto Leme Nagib (Reitora em exercício) e Marcos Antônio 
Biffi (Diretor-Presidente da FAUSCS). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 
21/11/24, que julgou irregulares a dispensa de licitação, o contrato e os termos 
aditivos, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93 e aplicando multas individuais nos valores de 300, 160 
e 200 UFESPs aos responsáveis Marco Aurélio Ferreira, Anita Bellotto Leme 
Nagib e Marcos Antônio Biffi, respectivamente, nos termos do artigo 104, inciso 
II, do mesmo Diploma Legal. Advogado(s): Bruno Augusto Pereira (OAB/SP nº 
402.077), Aline da Silva Athaide (OAB/SP nº 397.612), Rogério César Gaiozo 
(OAB/SP nº 236.274), Eric Torres Bravos (OAB/SP nº 308.141), Gabriel Belloni 
Rodrigues Ferreira (OAB/SP nº 394.330) e outros. Procurador(es) de Contas: 
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Celso Augusto Matuck Feres Junior. Fiscalização atual: UR-19. Sustentação 
oral proferida por interessado em sessão de 20/08/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
75 TC-016122.989.25-4(ref. TC-014035.989.24-3 e TC-014220.989.24-8) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista. Assunto: 
Contrato de Gestão entre a Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista e o 
Instituto Rafael Arcanjo (anteriormente Instituto de Gestão de Políticas 
Públicas – IGPP), objetivando a operacionalização, o apoio e a execução de 
atividades e serviços nas Unidades de Saúde do Município de São João da Boa 
Vista, no valor de R$40.780.291,40. Responsável(is): Maria Teresinha de Jesus 
Pedroza (Prefeita), Fábio Silvério Ferraz (Diretor Municipal), Enrico Di Vaio 
(Presidente da Beneficiária) e Celino Barbosa de Souza Netto (Procurador da 
Beneficiária). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da 
E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 14/08/25, que julgou 
irregulares o chamamento público, o contrato de gestão e o termo aditivo, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93, e aplicando multas individuais no valor de 200 UFESPs aos responsáveis 
Maria Teresinha de Jesus Pedroza e Fábio Silvério Ferraz, nos termos do artigo 
104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. Advogado(s): Filipe de Freitas Ramos 
Pires (OAB/SP nº 298.589) e Rodrigo Antonio do Prado (OAB/SP nº 351.459). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalização atual: UR-19.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
76 TC-017347.989.24-6(ref. TC-000647.989.24-3) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Jacareí. Assunto: Prestação de contas 
de recursos repassados no exercício de 2022, pela Prefeitura Municipal de 
Jacareí à Santa Casa de Misericórdia de Jacareí. Responsável(is): Izaias José 
de Santana (Prefeito), Rosana Gravena (Secretária Municipal), Elisete Sgorlon, 
Ana Cristina Nascimento Quina de Siqueira Prado e Carlos Felipe Sepinho 
Apparecido (Superintendentes da Santa Casa). Em Julgamento: Recurso 
Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no DOE-
TCESP de 25/07/24, que julgou irregular a prestação de contas no valor de 
R$62.308.828,66, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93, e aplicando multas individuais no valor de 500 UFESPs 
aos responsáveis Izaias José de Santana e Rosana Gravena, nos termos do artigo 
104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. Advogado(s): Renato Ratti (OAB/SP nº 
198.081), Moyra Gabriela Baptista Braga Fernandes (OAB/SP nº 200.484), 
Camila Maria Leite de Oliveira (OAB/SP nº 217.118), Rafael Aponi de Figueiredo 
Rocha (OAB/SP nº 280.820), André Flávio de Oliveira (OAB/SP nº 291.841), Lucas 
Aguiar Pereira (OAB/SP nº 380.036), Cristiano Silvestre Pinto (OAB/SP nº 
396.995), Onivaldo Freitas Junior (OAB/SP nº 206.762), André Luiz Martins 
Brunheroto (OAB/SP nº 431.814) e outros. Procurador(es) de Contas: Rafael 
Antonio Baldo. Fiscalização atual: UR-7.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 
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77 TC-017378.989.24-8(ref. TC-000647.989.24-3) 
Recorrente(s): Izaias José de Santana – Ex-Prefeito do Município de Jacareí, 
Rosana Gravena – Ex-Secretária do Município de Jacareí e Carlos Felipe Sepinho 
Apparecido – Ex-Superintendente da Santa Casa de Misericórdia de Jacareí. 
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2022, pela 
Prefeitura Municipal de Jacareí à Santa Casa de Misericórdia de Jacareí. 
Responsável(is): Izaias José de Santana (Prefeito), Rosana Gravena (Secretária 
Municipal), Elisete Sgorlon, Ana Cristina Nascimento Quina de Siqueira Prado e 
Carlos Felipe Sepinho Apparecido (Superintendentes da Santa Casa). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 
Câmara, publicado no DOE-TCESP de 25/07/24, que julgou irregular a prestação 
de contas no valor de R$62.308.828,66, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, e aplicando multas 
individuais no valor de 500 UFESPs aos responsáveis Izaias José de Santana e 
Rosana Gravena, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 
Advogado(s): Renato Ratti (OAB/SP nº 198.081), Moyra Gabriela Baptista Braga 
Fernandes (OAB/SP nº 200.484), Camila Maria Leite de Oliveira (OAB/SP nº 
217.118), Rafael Aponi de Figueiredo Rocha (OAB/SP nº 280.820), André Flávio 
de Oliveira (OAB/SP nº 291.841), Lucas Aguiar Pereira (OAB/SP nº 380.036), 
Cristiano Silvestre Pinto (OAB/SP nº 396.995), Onivaldo Freitas Junior (OAB/SP 
nº 206.762), André Luiz Martins Brunheroto (OAB/SP nº 431.814), Adir da Silva 
Rossi Júnior (OAB/SP nº 107.143) e outros. Procurador(es) de Contas: Rafael 
Antonio Baldo. Fiscalização atual: UR-7.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
PEDIDO DE REEXAME 

 
78 TC-018686.989.24-5(ref. TC-004322.989.22-9 e TC-014707.989.24-0) 
Requerente(s): Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba. Assunto: Contas 
Anuais da Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba, relativas ao exercício 
de 2022. Responsável(is): Antonio Marcos Batista Pereira (Prefeito). Em 
Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio favorável à 
aprovação das contas, com determinação, advertência e recomendações, 
prolatado pela E. Primeira Câmara e publicado no DOE-TCESP de 24/06/24. 
Advogado(s): Benedito Abel de Jesus (OAB/SP nº 147.372) e Flávia Maria 
Palavéri (OAB/SP nº 137.889). Procurador(es) de Contas: Renata Constante 
Cestari. Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 12/03/24.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
80 TC-019022.989.25-5(ref. TC-020235.989.23-3, TC-018889.989.24-0, TC-
021959.989.24-5 e TC-019401.989.24-9) 
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Embargante(s): Novos Negócios Comércio e Transporte Ltda. Assunto: Contrato 
entre a Prefeitura Municipal de Sorocaba e Novos Negócios Comércio e 
Transporte Ltda., objetivando a prestação de serviços de manutenção predial 
corretiva e imprevisível (intempéries e vandalismo) nos imóveis da Secretária 
da Saúde do Município, no valor de R$3.298.821,78 Responsável(is): Rodrigo 
Maganhato (Prefeito) e Cláudio Pompeo Chagas Dias (Secretário Municipal). Em 
Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra acórdão do E. Tribunal 
Pleno, publicado no DOE-TCESP de 02/10/25, que negou provimento a Recursos 
Ordinários apresentados em face da decisão, publicada no DOE-TCESP de 
30/08/24 e mantida em sede de Embargos de Declaração, que julgou irregulares 
a dispensa de licitação e o contrato, e ilegais as despesas decorrentes, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93 e aplicando multas individuais no valor de 250 UFESPs aos responsáveis, 
nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. Advogado(s): 
Cintia Nuciene Sarti de Souza Pinheiro (OAB/SP nº 339.619), Daiane Tacher 
Cunha (OAB/SP nº 389.126), Douglas Domingos de Moraes (OAB/SP nº 185.885), 
Anderson Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP nº 221.808), Alexandre Junger de 
Freitas (OAB/SP nº 281.731), Celso Tarcísio Barcelli (OAB/SP nº 299.185), Érika 
Capella Fernandes (OAB/SP nº 330.995), Maurício Silva de Ávila (OAB/SP nº 
477.319) e outros. Fiscalização atual: UR-9.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
81 TC-019023.989.25-4(ref. TC-020235.989.23-3, TC-018889.989.24-0, TC-
019401.989.24-9 e TC-021959.989.24-5) 
Embargante(s): Prefeitura Municipal de Sorocaba. Assunto: Contrato entre a 
Prefeitura Municipal de Sorocaba e Novos Negócios Comércio e Transporte 
Ltda., objetivando a prestação de serviços de manutenção predial corretiva e 
imprevisível (intempéries e vandalismo) nos imóveis da Secretária da Saúde do 
Município, no valor de R$3.298.821,78. Responsável(is): Rodrigo Maganhato 
(Prefeito) e Cláudio Pompeo Chagas Dias (Secretário Municipal). Em 
Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra acórdão do E. Tribunal 
Pleno, publicado no DOE-TCESP de 02/10/25, que negou provimento a Recursos 
Ordinários apresentados em face da decisão, publicada no DOE-TCESP de 
30/08/24 e mantida em sede de Embargos de Declaração, que julgou irregulares 
a dispensa de licitação e o contrato, e ilegais as despesas decorrentes, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93 e aplicando multas individuais no valor de 250 UFESPs aos responsáveis, 
nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. Advogado(s): 
Cintia Nuciene Sarti de Souza Pinheiro (OAB/SP nº 339.619), Daiane Tacher 
Cunha (OAB/SP nº 389.126), Douglas Domingos de Moraes (OAB/SP nº 185.885), 
Anderson Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP nº 221.808), Alexandre Junger de 
Freitas (OAB/SP nº 281.731), Celso Tarcísio Barcelli (OAB/SP nº 299.185), Érika 
Capella Fernandes (OAB/SP nº 330.995), Maurício Silva de Ávila (OAB/SP nº 
477.319) e outros. Fiscalização atual: UR-9.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 
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RECURSO ORDINÁRIO 

 
82 TC-016131.989.25-3(ref. TC-012013.989.23-1, TC-012015.989.23-9, TC-
012016.989.23-8, TC-013604.989.21-0, TC-018236.989.21-6, TC-
024721.989.24-2 e TC-007721.989.22-6) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Bebedouro. Assunto: Contrato entre a 
Prefeitura Municipal de Bebedouro e Monte Azul Engenharia Ltda., objetivando 
a prestação dos serviços de transbordo, transporte e disposição final dos 
resíduos sólidos domiciliares, incluindo mão de obra, materiais, equipamentos, 
transportes, ferramentas e encargos sociais. Responsável(is): Fernando Galvão 
Moura e Lucas Gibin Seren (Prefeitos). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 
14/08/25, na parte que julgou irregulares os termos aditivos de 21/05/21, 
20/08/21, 17/02/22, 29/07/22, 16/02/23, 18/05/23 e 21/05/24, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 
Advogado(s): Carlos Luiz Galvão Moura (OAB/SP nº 33.948). Procurador(es) de 
Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalização atual: UR-6.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
83 TC-016378.989.25-5(ref. TC-015325.989.19-2 e TC-025895.989.20-0) 
Recorrente(s): Fernando Galvão Moura – Ex-Prefeito do Município de 
Bebedouro. Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Bebedouro e 
Monte Azul Engenharia Ltda., objetivando a prestação dos serviços de 
transbordo, transporte e disposição final dos resíduos sólidos domiciliares, 
incluindo mão de obra, materiais, equipamentos, transportes, ferramentas e 
encargos sociais, no valor de R$2.899.543,73. Responsável(is): Fernando 
Galvão Moura e Lucas Gibin Seren (Prefeitos). Em Julgamento: Recurso 
Ordinário interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-
TCESP de 14/08/25, na parte que julgou irregulares o pregão presencial, o 
contrato e o termo aditivo de 20/05/20, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Carlos Luiz 
Galvão Moura (OAB/SP nº 33.948). Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern 
Demarchi Costa. Fiscalização atual: UR-6.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
84 TC-006958.989.25-3(ref. TC-016741.989.22-2, TC-021127.989.21-8 e TC-
023802.989.24-4) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Mogi Mirim. Assunto: Prestações de 
contas de recursos repassados nos exercícios de 2021 e 2022, pela Prefeitura 
Municipal de Mogi Mirim à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi 
Mirim. Responsável(is): Paulo de Oliveira e Silva (Prefeito), Clara Alice Franco 
de Almeida Carvalho (Secretária Municipal) e Wagner Lourenço (Interventor da 
Santa Casa). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da 
E. Primeira Câmara, publicado no DOE-TCESP de 14/11/24 e mantido em sede 
de Embargos de Declaração, que julgou irregulares as prestações de contas, 
condenando a beneficiária à devolução do valor de R$137.458,73 e a não 
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receber novos repasses até a regularização das pendências, conforme artigo 
103 da Lei Complementar nº 709/93, além de aplicar multa no valor de 160 
UFESPs aos responsável Paulo de Oliveira e Silva, nos termos do artigo 104, 
inciso II, do mesmo Diploma Legal. Advogado(s): Gerson Luiz Rossi Junior 
(OAB/SP nº 164.175), Vanessa Aparecida Polettini (OAB/SP nº 240.904), 
Clareana Falconi Mazolini Vedovoto (OAB/SP nº 251.883), Eliseu David Assunção 
Vasconcelos (OAB/SP nº 288.214), Sandra Maria Palmieri Felizardo (OAB/SP nº 
299.486), Lucas Mamede da Silva (OAB/SP nº 313.791), Bruno Corrêa Ribeiro 
(OAB/SP nº 236.258), Tania Mara Rossi de Oliveira Sakzenian (OAB/SP nº 
293.639) e outros. Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 
Fiscalização atual: UR-19.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
85 TC-019701.989.23-8(ref. TC-010651.989.18-8, TC-011450.989.18-1, TC-
011455.989.18-6, TC-011456.989.18-5, TC-011457.989.18-4, TC-
011782.989.18-0 e TC-006998.989.19-8) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Guarulhos. Assunto: Contrato entre a 
Prefeitura Municipal de Guarulhos e Construtora Ribeiro Nunes Ltda., 
objetivando a execução de obras para construção de creche na Rua Indiaporã, 
no Parque Uirapuru, no valor de R$3.162.103,14. Responsável(is): Gustavo 
Henric Costa (Prefeito), Jorge Luiz Carniti, Marco Antonio de Toledo, Moacir de 
Souza, Marli Aparecida Nabas Lopes, João Carlos Pannocchia e Paulo César 
Matheus da Silva (Secretários Municipais). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 
21/09/23, na parte que julgou irregulares a concorrência, o contrato, os termos 
aditivos de 27/04/15, 07/01/16, 27/10/16, 30/11/17 e 28/12/18, e a execução 
contratual, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93. Advogado(s): Antonio Carlos Zovin de Barros 
Fernandes (OAB/SP nº 231.360), Edma dos Santos Silva (OAB/SP nº 320.221), 
João Falcão Dias (OAB/SP nº 406.577), Juliana Ferreira Pinto Chaves (OAB/SP 
nº 309.828), Aline Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP nº 351.475), Rodrigo 
Maximiano Ribeiro de Oliveira (OAB/SP nº 188.808), José Américo Lombardi 
(OAB/SP nº 107.319), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Milena 
Aparecida Tadiotto Martimiano Nunes (OAB/SP nº 287.616), Fábio Barbalho 
Leite (OAB/SP nº 168.881), Jurandi Fernandes Ferreira (OAB/SP nº 113.150), 
Leandro Wagner Locatelli (OAB/SP nº 231.392), Alberto Barbella Saba (OAB/SP 
nº 313.446), José Roberto Manesco (OAB/SP nº 61.471), Pedro Bandeira Lins 
Lunardelli (OAB/SP nº 466.850) e outros. Procurador(es) de Contas: Élida 
Graziane Pinto. Fiscalização atual: GDF-4.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
86 TC-020253.989.23-0(ref. TC-010651.989.18-8, TC-011450.989.18-1, TC-
011455.989.18-6 e TC-011456.989.18-5) 
Recorrente(s): Sebastião Alves de Almeida – Ex-Prefeito do Município de 
Guarulhos. Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Guarulhos e 
Construtora Ribeiro Nunes Ltda., objetivando a execução de obras para 
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construção de creche na Rua Indiaporã, no Parque Uirapuru, no valor de 
R$3.162.103,14. Responsável(is): Marco Antonio de Toledo e Moacir de Souza 
(Secretários Municipais). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra 
acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 21/09/23, na parte 
que julgou irregulares a concorrência, o contrato e os termos aditivos de 
27/04/15, 07/01/16 e 27/10/16, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV 
e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Antonio Carlos Zovin de 
Barros Fernandes (OAB/SP nº 231.360), Edma dos Santos Silva (OAB/SP nº 
320.221), João Falcão Dias (OAB/SP nº 406.577), Juliana Ferreira Pinto Chaves 
(OAB/SP nº 309.828), Aline Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP nº 351.475), Rodrigo 
Maximiano Ribeiro de Oliveira (OAB/SP nº 188.808), José Américo Lombardi 
(OAB/SP nº 107.319), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Milena 
Aparecida Tadiotto Martimiano Nunes (OAB/SP nº 287.616), Fábio Barbalho 
Leite (OAB/SP nº 168.881), Jurandi Fernandes Ferreira (OAB/SP nº 113.150), 
Leandro Wagner Locatelli (OAB/SP nº 231.392), Alberto Barbella Saba (OAB/SP 
nº 313.446), José Roberto Manesco (OAB/SP nº 61.471), Pedro Bandeira Lins 
Lunardelli (OAB/SP nº 466.850) e outros. Procurador(es) de Contas: Élida 
Graziane Pinto. Fiscalização atual: GDF-4.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
87 TC-007928.989.25-0(ref. TC-023843.989.23-7, TC-023846.989.23-4, TC-
023849.989.23-1 e TC-023850.989.23-7) 
Recorrente(s): Instituto Alpha de Medicina para Saúde. Assunto: Contrato de 
Gestão entre a Prefeitura Municipal de Cubatão e Instituto Alpha de Medicina 
para Saúde, objetivando a prestação de serviços de gerenciamento, 
operacionalização e execução de ações e serviços no Pronto Socorro Central 
“Guiomar Roebbelen”, no Pronto Socorro Infantil “Enf. Joaquim Nogueira” e no 
Serviço de Atendimento Móvel às Urgências – SAMU. Responsável(is): Ademário 
da Silva Oliveira (Prefeito), Eliane Aparecida Taniolo, Rodrigo Dias Silva, Andréa 
Pinheiro Lima (Secretários Municipais) e Adriana Coluci da Costa Marques 
(Diretora-Presidente da Beneficiária). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 
04/04/25, que julgou irregulares os termos aditivos, acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): 
João Fernando Lopes de Carvalho (OAB/SP nº 93.989), Alberto Luis Mendonça 
Rollo (OAB/SP nº 114.295), Maria do Carmo Álvares de A. M. Pasqualucci 
(OAB/SP nº 138.981), Maurício Cramer Esteves (OAB/SP nº 142.288), Nara Nidia 
Viguetti Yonamine (OAB/SP nº 147.880), Arthur Luis Mendonça Rollo (OAB/SP 
nº 153.769), José Eduardo Limongi F. Guilherme (OAB/SP nº 155.812), Rogério 
Molina de Oliveira (OAB/SP nº 156.107), Vera Denise S. Azanha do Nascimento 
(OAB/SP nº 156.964), Mariângela Ferreira C. Tamaso (OAB/SP nº 200.039), 
Marcelo Leme de Magalhães (OAB/SP nº 200.867), Wallan Pereira e Silva 
(OAB/SP nº 318.869), Gilberto do Nascimento e Silva (OAB/SP nº 341.673), 
Romerito da Silva Cruz (OAB/SP nº 326.546), Vanessa Fraga (OAB/SP nº 
365.575), Tielle M. Darros da Silva (OAB/SP nº 396.080), Bárbara Braw de J. 
Marques (OAB/SP nº 401.570), Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), André Luis Iera 
L. da Silva (OAB/SP nº 309.607), Victoria C. Abdul Hak Antelo (OAB/SP nº 
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464.554), Fabiane A. de Oliveira Torres (OAB/SP nº 483.649), Juliana Beatriz de 
Paula Guida (OAB/SP nº 492.970), Geiza Cristini M. Cardoso Ferreira (OAB/SP 
nº 382.454), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana 
Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 
247.092), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Ronaldo Meira Silva 
(OAB/SP nº 460.052), Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Andrezza 
Maria Rodrigues Furtado (OAB/SP nº 485.910), Victoria M. Saad Vaz (OAB/SP nº 
508.669), Rodrigo Dias Silva (OAB/SP nº 410.001) e outros. Procurador(es) de 
Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. Fiscalização atual: UR-20.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
88 TC-014009.989.25-2(ref. TC-001607.989.25-8) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Caieiras. Assunto: Contrato entre a 
Prefeitura Municipal de Caieiras e Neo Consultoria e Administração de 
Benefícios EIRELI, objetivando a prestação de serviços de gerenciamento do 
fornecimento e abastecimento de combustível. Responsável(is): Luiz 
Lindemberg de Aragão (Sub-Prefeito), Jailma Barbosa Silva, Márcio Martins dos 
Santos, Marta Adriana Barbosa Ceccato, Felipe Sátiro Nascimento, Mauro Caro 
Dias, Gabriela Pereira Marques Fernandes, Weriston Baldini de Souza, Valéria 
Maria Pereira de Araújo, Paulo Roberto Ósio, Eduardo Viudes dos Santos, 
Wanderley de Menezes Magalhães e Tatiane Rita de Cássia Pinheiro Balduíno 
(Secretários Municipais). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra 
acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 28/07/25, que 
julgou irregular o termo aditivo. Advogado(s): Denise Freitas (OAB/SP nº 
117.613), Luci Greice Garcia da Silva (OAB/SP nº 332.249), Edgar Hualker da 
Silva Dias (OAB/SP nº 384.389), Rodrigo Ribeiro Marinho (OAB/SP nº 385.843) e 
Isabela Costa de Oliveira Campos (OAB/SP nº 458.821). Procurador(es) de 
Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalização atual: GDF-5.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
89 TC-012323.989.24-4(ref. TC-023500.989.21-5) 
Recorrente(s): Felipe Augusto – Ex-Prefeito do Município de São Sebastião. 
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião e Ideal 
Terraplenagem Ltda., objetivando a prestação de serviços, em caráter 
emergencial, de locação de equipamentos com fornecimento de mão de obra 
para limpeza e desobstrução de vias públicas, no valor de R$1.700.197,68. 
Responsável(is): Felipe Augusto (Prefeito). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 
06/05/24, que julgou irregulares a dispensa de licitação e o contrato, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93. Advogado(s): Felipe Ribeiro Kede (OAB/SP nº 247.673), Yuri Nelson 
Cardoso de Barros (OAB/SP nº 450.016), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza 
(OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Beatriz Neme 
Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua 
Dias (OAB/SP nº 331.745), Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP nº 408.437), 
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Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Renata Lorena Coelho da Silva 
(OAB/SP nº 427.147), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), 
Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052), Giovanna Torres Ruis (OAB/SP nº 
466.579), Douglas Levi Silva Orta (OAB/SP nº 474.397), Franklin Vinícius Alves 
Silva (OAB/SP nº 279.269), Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Sarah 
Elaine Oliveira Suzin (OAB/DF nº 56.490), Luiz Henrique Pereira Erthal da Costa 
(OAB/SP nº 447.781), Walcilene da Cruz Melo (OAB/SP nº 532.273) e outros. 
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Fiscalização atual: UR-7. 
Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 12/11/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
90 TC-012393.989.24-9(ref. TC-023500.989.21-5) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de São Sebastião. Assunto: Contrato entre 
a Prefeitura Municipal de São Sebastião e Ideal Terraplenagem Ltda., 
objetivando a prestação de serviços, em caráter emergencial, de locação de 
equipamentos com fornecimento de mão de obra para limpeza e desobstrução 
de vias públicas, no valor de R$1.700.197,68. Responsável(is): Felipe Augusto 
(Prefeito). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. 
Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 06/05/24, que julgou irregulares 
a dispensa de licitação e o contrato, acionando o disposto no artigo 2º, incisos 
XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Felipe Ribeiro Kede 
(OAB/SP nº 247.673), Yuri Nelson Cardoso de Barros (OAB/SP nº 450.016), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa 
(OAB/SP nº 228.489), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela 
Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 
262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Tamirys Costa 
Rodrigues Pires (OAB/SP nº 408.437), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 
410.314), Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP nº 427.147), Dominique 
Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 
460.052), Giovanna Torres Ruis (OAB/SP nº 466.579), Douglas Levi Silva Orta 
(OAB/SP nº 474.397), Franklin Vinícius Alves Silva (OAB/SP nº 279.269), Giovana 
Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Sarah Elaine Oliveira Suzin (OAB/DF nº 
56.490), Luiz Henrique Pereira Erthal da Costa (OAB/SP nº 447.781), Walcilene 
da Cruz Melo (OAB/SP nº 532.273) e outros. Procurador(es) de Contas: José 
Mendes Neto. Fiscalização atual: UR-7. Sustentação oral proferida por 
interessado em sessão de 12/11/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
PEDIDO DE REEXAME 

 
91 TC-013553.989.24-5(ref. TC-004368.989.22-4) 
Requerente(s): Prefeitura Municipal de Sumaré. Assunto: Contas Anuais da 
Prefeitura Municipal de Sumaré, relativas ao exercício de 2022. 
Responsável(is): Luiz Alfredo Castro Ruzza Dalben (Prefeito). Em Julgamento: 
Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável à aprovação 
das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara e publicado no DOE-TCESP de 
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02/05/24. Advogado(s): José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Rosely 
de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850) e outros. Procurador(es) de Contas: 
Rafael Antonio Baldo. Fiscalização atual: UR-3. Pedido de vista do 
Conselheiro Marco Aurélio Bertaiolli.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
92 TC-006419.989.25-6(ref. TC-004392.989.22-4) 
Requerente(s): Felipe Augusto – Ex-Prefeito do Município de São Sebastião. 
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de São Sebastião, relativas ao 
exercício de 2022. Responsável(is): Felipe Augusto (Prefeito). Em Julgamento: 
Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável à aprovação 
das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara e publicado no DOE-TCESP de 
14/02/25. Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 
109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Fernando Lucas Alves da 
Silva (OAB/SP nº 507.263), Felipe Ribeiro Kede (OAB/SP nº 247.673) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalização 
atual: UR-7. Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 
05/11/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
93 TC-006488.989.25-2(ref. TC-004392.989.22-4) 
Requerente(s): Prefeitura Municipalde São Sebastião. Assunto: Contas Anuais 
da Prefeitura Municipal de São Sebastião, relativas ao exercício de 2022. 
Responsável(is): Felipe Augusto (Prefeito). Em Julgamento: Pedido de 
Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável à aprovação das contas, 
prolatado pela E. Segunda Câmara e publicado no DOE-TCESP de 14/02/25. 
Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Fernando Lucas Alves da Silva 
(OAB/SP nº 507.263), Felipe Ribeiro Kede (OAB/SP nº 247.673) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalização 
atual: UR-7. Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 
05/11/25.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
RELATOR CONSELHEIRO WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO 

 
RECURSO ORDINÁRIO 

 
94 TC-019985.989.25-0(ref. TC-007937.989.23-4) 
Recorrente(s): José Tadeu Jorge – Presidente da Fundação Municipal para 
Educação Comunitária – FUMEC. Assunto: Contrato entre a Fundação Municipal 
para Educação Comunitária – FUMEC e Geovana F. M. dos Santos Metalúrgica – 
Tecnoaço, objetivando a execução de obra de construção da Unidade 
Educacional – CEI São Bento. Responsável(is): José Tadeu Jorge (Secretário 
Municipal e Presidente da FUMEC), Larissa Staiger (Assessora Técnica), Eduardo 
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Souza Bastos e Bruno Aramaki (Engenheiros). Em Julgamento: Recurso 
Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no DOE-
TCESP de 03/10/25, na parte que julgou irregular a execução contratual, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93. Advogado(s): Fernando Augusto Monteiro Perez (OAB/SP nº 153.882), 
Rosa Alice Monteiro de Sousa (OAB/SP nº 212.342), Luiz Antônio de Almeida 
Alvarenga (OAB/SP nº 146.770), Helga Araruna Ferraz de Alvarenga (OAB/SP nº 
154.720), Gisele Beck Rossi (OAB/SP nº 207.545), Andréa Cristine Faria Frigo 
(OAB/SP nº 290.085), Karina Yumi Ogata (OAB/SP nº 407.315), Hemerson Moraes 
Alves (OAB/SP nº 441.432), Vanessa Mathias Sauerbronn Tannert (OAB/SP nº 
334.300), Daniel de Sousa Ferreira (OAB/SP nº 322.350) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalização atual: UR-3.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
95 TC-020011.989.25-8(ref. TC-007937.989.23-4) 
Recorrente(s): Geovana F. M. dos Santos Metalúrgica – Tecnoaço. Assunto: 
Contrato entre a Fundação Municipal para Educação Comunitária – FUMEC e 
Geovana F. M. dos Santos Metalúrgica – Tecnoaço, objetivando a execução de 
obra de construção da Unidade Educacional – CEI São Bento. Responsável(is): 
José Tadeu Jorge (Secretário Municipal e Presidente da FUMEC), Larissa Staiger 
(Assessora Técnica), Eduardo Souza Bastos e Bruno Aramaki (Engenheiros). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira 
Câmara, publicado no DOE-TCESP de 03/10/25, na parte que julgou irregular a 
execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da 
Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Fernando Augusto Monteiro Perez 
(OAB/SP nº 153.882), Rosa Alice Monteiro de Sousa (OAB/SP nº 212.342), Luiz 
Antônio de Almeida Alvarenga (OAB/SP nº 146.770), Helga Araruna Ferraz de 
Alvarenga (OAB/SP nº 154.720), Gisele Beck Rossi (OAB/SP nº 207.545), Andréa 
Cristine Faria Frigo (OAB/SP nº 290.085), Karina Yumi Ogata (OAB/SP nº 
407.315), Hemerson Moraes Alves (OAB/SP nº 441.432), Vanessa Mathias 
Sauerbronn Tannert (OAB/SP nº 334.300), Daniel de Sousa Ferreira (OAB/SP nº 
322.350) e outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalização atual: UR-3.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
96 TC-020096.989.25-6(ref. TC-007937.989.23-4) 
Recorrente(s): Fundação Municipal para Educação Comunitária – FUMEC. 
Assunto: Contrato entre a Fundação Municipal para Educação Comunitária – 
FUMEC e Geovana F. M. dos Santos Metalúrgica – Tecnoaço, objetivando a 
execução de obra de construção da Unidade Educacional – CEI São Bento. 
Responsável(is): José Tadeu Jorge (Secretário Municipal e Presidente da 
FUMEC), Larissa Staiger (Assessora Técnica), Eduardo Souza Bastos e Bruno 
Aramaki (Engenheiros). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra 
acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no DOE-TCESP de 03/10/25, na parte 
que julgou irregular a execução contratual, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Fernando 
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Augusto Monteiro Perez (OAB/SP nº 153.882), Rosa Alice Monteiro de Sousa 
(OAB/SP nº 212.342), Luiz Antônio de Almeida Alvarenga (OAB/SP nº 146.770), 
Helga Araruna Ferraz de Alvarenga (OAB/SP nº 154.720), Gisele Beck Rossi 
(OAB/SP nº 207.545), Andréa Cristine Faria Frigo (OAB/SP nº 290.085), Karina 
Yumi Ogata (OAB/SP nº 407.315), Hemerson Moraes Alves (OAB/SP nº 441.432), 
Vanessa Mathias Sauerbronn Tannert (OAB/SP nº 334.300), Daniel de Sousa 
Ferreira (OAB/SP nº 322.350) e outros. Procurador(es) de Contas: Rafael 
Antonio Baldo. Fiscalização atual: UR-3.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
AÇÃO DE REVISÃO 

 
97 TC-006183.989.25-0(ref. TC-025975.989.20-3, TC-011414.989.22-8, TC-
015114.989.22-1, TC-015115.989.22-0, TC-015116.989.22-9, TC-
023070.989.21-5, TC-023072.989.21-3, TC-023075.989.21-0, TC-
026052.989.20-9, TC-026081.989.20-4 e TC-008383.989.23-3) 
Autor(es): Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mogi Mirim – SAAE Mogi Mirim. 
Assunto: Contrato entre o Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Mogi Mirim 
– SAAE Mogi Mirim e Sampa Saneamento Ambiental Ltda., objetivando a 
execução de obras e serviços para ampliação das instalações do Sistema de 
Abastecimento de Água no Município, no valor de R$11.012.767,85. 
Responsável(is): Luiz Rodrigo Sernaglia, Paulo Tarso de Souza (Presidentes), 
Evandro Antonio Trentin, Luiz Manoel Furigo e Pauloroberto Silva Junior 
(Diretores). Em Julgamento: Ação de Revisão interposta contra acórdão da E. 
Primeira Câmara, proferido nos autos do TC-025975.989.20-3, mantido em sede 
recursal e com trânsito em julgado em 25/03/25, que julgou irregulares a 
concorrência, o contrato e os termos aditivos, acionando o disposto no artigo 
2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Renato 
Bibiano Fagundes (OAB/SP nº 169.833), Eduardo Telini Valente (OAB/SP nº 
212.934), Paula Machado Guimarães Fogo (OAB/SP nº 308.533), Valéria 
Alexandre Julião (OAB/SP nº 327.925) e Carolina Vital Moreira Gomes (OAB/SP 
nº 209.013). Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. 
Fiscalização atual: UR-19.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
PEDIDO DE REEXAME 

 
98 TC-001939.989.25-7(ref. TC-004248.989.22-0) 
Requerente(s): Paulo Kenji Sasaki – Ex-Prefeito do Município de Ibiúna. 
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Ibiúna, relativas ao exercício 
de 2022. Responsável(is): Paulo Kenji Sasaki (Prefeito). Em Julgamento: 
Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio desfavorável à aprovação 
das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara e publicado no DOE-TCESP de 
21/11/24. Advogado(s): Márcia Castaldelli Siqueira Dias Rosa (OAB/SP nº 
213.003), César Augusto de Oliveira (OAB/SP nº 224.415), Luciana Machado de 
Morais Gomes (OAB/SP nº 228.117), Marcelo Carvalho Zeferino (OAB/SP nº 
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231.959), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP 
nº 137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Renata Maria Palavéri 
Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), 
Tiago Alberto Freitas Varisi (OAB/SP nº 422.843), Murilo César Pavezi (OAB/SP 
nº 453.008) e outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi 
Costa. Fiscalização atual: UR-9.  
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. 

 
Ficam todos os interessados, nos termos do artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 1993, intimados quanto à realização da presente sessão de 
julgamentos, inclusive para fins de habilitação em sustentação oral, na forma 
prevista nos artigos 109 e 210 do Regimento Interno. 

SDG-1, 19 de Novembro de 2025 

 
Germano Fraga Lima  

SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL  

 


